
JOÃO MO 	'E OLIVEIRA 
PrefetoÃ4unicipa 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Outra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 539/2016 
DATA: 11 de Julho de 2016. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
reaiização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício de 2016 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

_ observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2016, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: HEMILIN FERNANDA TIEDT 	 CPF: 041.620.821.54 

Art. 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, 
e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em especial, as regras 
e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, consoante as 
alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 002/2016 de 04 
de Janeiro de 2016. 

Cláudia-MT, 11 de Julho de 2016. 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 545/2016 
DATA: 11 de Julho de 2016. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICIPIO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS, 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Cláudia, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando ó disposto no § 4, do artigo 51, 
da Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para realização de Pregões 
no município de Cláudia - MT os seguintes servidores; 

1.0 Rosangela Suzin 
2.° Alison Prevelato 
3•0 Edineia Valtrick 

Art. 2° - Aos membros nomeados no Art.1°, compete a formalização de atos 
processuais, realização de diligencias diversas, assessoramento ao pregoeiro nas sessões 
do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre outros atos de apoio. 

Art. 30 - Ficam revogcias as disposições em contrário, em especial a Portaria n.° 
59/2016 de Fevereiro de 2.016. 

Cláudia-MT, 11 de Julho de 2016. 

JOÃO BÀTIS 4Ø ' S DE OLIVEIRA 
Prefei 	icipal 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 19 de Julho de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA 
FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ON 	 )  fo 
rJoã- o Batista Almeida Dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 19 de Julho de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Agricultura 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSRIOS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA 

fOIN 	FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

!ØÍIL 
Ci SKI 

Secretário 	nicipal de Agricultura 

Prefeitura Municipal de láudia 



FIs 

Rúb 

FM 
O 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DO: PREFEITO MUNICIPAL 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio a abertura de procedimento 
licitatório nos termos da Lei Federal N°8.666, de 21 de junho de 1993, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSORIOS 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, 
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO. 

Cláudia - MT, 20 de Julho de 2016. 

João Batista Moaes De Ouve ra 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2016 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E ACESSRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - 
MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 
disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal abaixo discriminada para 
as aquisições acima, no valor estimado de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais). 

(349)08.001.15.452.0011.2012/3390.30.00 - Sec. Mun. De Obras, Transp. e Serv. Urbanos 
(365)08.002.26.782.0015.2063/3390.30.00 - Sec. Mun. De Obras, Transp. e Serv. Urbanos (FETHAB) 
(381)09.001.20.606.0009.2032/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Cláudia— MT, 21 de Julho de 2016. 

MILIN 'ERNANDA TIEDT 
Pregoeira 

Prefeitura Municipal de láudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, 
para fins de licitação de material permanente. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(349)08.001.15.452.0011.2012/3390.30.00 - Sec. Mun. De Obras, Transp. e Serv. Urbanos 
(365)08.002.26.782.0015.2063/3390.30.00 - Sec. Mun. De Obras, Transp. e Serv. Urbanos (FETHAB) 
(381)09.001.20.606.0009.2032/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Cláudia— MT, 21 de Julho de 2016. 

ADENQR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 22 de Julho de 2016. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, 
remetemos a V. 5a•  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

IN FERNANDA TIEDT 
Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3 546-3 100 - Cláudia-MT. 

SUMÁRIO 

PREAMBULO 
1. DO OBJETO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

MINUTA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 036/2016 

TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA: 

-Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos; 

-Secretaria Municipal de Agricultura; 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E ACESSRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE MAQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, com sede a Avenida Gaspar 
Dutra, s/n°, Centro, Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar LICITAÇAO na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com as Leis 10.520/2002, 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam 
o Pregão Presencial no Município de Cláudia - MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
definidos no objeto deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira 
até às OShOOmin (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 08 de Agosto 
de 2016, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida 
Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. 
Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias 
subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 
funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO: 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO. 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório 
e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quan.o.4a..elaboração 
de suas propostas. 

1.3 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acõrso om a 
necessidade do Município. 

Prefeitura Municipal da Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

1.4 O percentual de desconto ofertado pela(s) empresa(s) vencedora(s) do 
certame, no momento da aquisição será aplicado sobre a média de valores de 
mercado regional (balizamento) ou através do sistema de cotação de preços 
TRAZ VALOR. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 
recursos previstos em orçamento municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que 

- 	devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam 
cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia - 
MT (relação de documentos CRC conforme Anexo V), efetuado, 
preferencialmente, em até um dia antes da abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é extremamente importante, já que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando 
assim nas fases de julgamento da licitação, fase de lances e posterior prestação 
de contas e envio para o TCE/MT, bem como mantém o cadastro da empresa 
para posteriores licitações. 
3.1.2. As empresas que realizarem o CRC e/ou a sua renovação, poderão 
apresenta-[o juntamente com a documentação de habilitação. 
3.1.3. Caso não seja efetuado ou renovado o CRC, a empresa não ficará 
impedida de participar do certame. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
seja controlada, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou, e enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada 
licitante deverão se apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de 
entrega, dos envelopes contendo a proposta de preços e doc .i-ntação de 
habilitação. 
4.3 	CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados 
documentos: 

Prefeitura Municipal de áudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

a) Cópia do RG e CPF do representante (apresentado em cópia autenticada 
ou simples desde que junto esteja o original); 

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em 
cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 

c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da 
empresa (Modelo Anexo IV), reconhecido firma em cartório, via original; 

d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 
(Modelo Anexo VII); 

e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas 
que pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 
deverão apresentar, no Credenciamento, documento conforme modelo 
ANEXO IX e comprovar tal situação nos documentos de Habilitação, sob 
as pena da Lei. 

4.4 Caso o credenciado seja o sócio-proprietário da empresa, não será 
necessário apresentação do Termo de Credenciamento, mas deverá apresentar 
todos os demais documentos constantes nas alíneas do item 4.3. 
4.5 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, 
mas ficará impedido de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a 
sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em 
qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o 
qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.6 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma empresa, sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.7 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada, 
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 
do Pregoeiro. 
4.9 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão presencial. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma 
Pregoeira, em conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário 
determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes 
entregará os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 

licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Prefeitura Müiiicipa 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 036/2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 036/ 2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou 
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição 
Estadual (se houver), endereço completo, telefone, fax para contato, no 
da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, endereço 
eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação 
da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus 
adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno 
reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas 
de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia, não configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente 
prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição 
que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles 
destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essasque serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 	 - 
6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada Qrïforme 1  
modelo estabelecido no Anexo 1 do edital. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:,.   
7.10 julgamento da licitação será pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL e aquelas que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%  (dez por cento), 
relativamente à de MAIOR DESCONTO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos 
seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 
maior preço e, as demais, em ordem decrescente de valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da 
sua última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance 
oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, 
pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 
das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste 
edital e seus Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de 
lance ou proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços 
iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar 
lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 
desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 
deste Edital e seus Anexos. 
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Tendo sido aceitável a proposta de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, será 
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias deverá 
apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os 
documentos específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues 
sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na 
conferencia e exame correspondentes. 

1 - HABILITAÇÃO JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do 
signatário da proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com 
firma reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada com fins 
específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo 
ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 
- MT, conforme item 3.1 do edital (FACULTATIVO). 

II - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social 
de 2015, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial 
pelo FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e 
Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão 
apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, referente 
ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura 
dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL(PESSOA JURÍDICA): 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]); 
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b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de 
Licença para Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos 
aos tributos federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei 
n2  8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao 
ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de 
participação em licitações públicas; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo 
Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452 de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da 
Constituição e na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 
(Anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, executar o objeto da licitação 
nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência (Anexo 
VIII do edital). 

8.2 Os licitantes ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão 
apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
8.3 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da 
imprensa oficial ou em cópias simples, desde que apresentadas na sessão às 
originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar dentro 
ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira 
considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 
01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 
03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas 
e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, 
implicará da decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 
inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no 
subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da 
Lei Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação 
referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios 
de que trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com 
os documentos de habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma 
das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, 
deverá apresentar requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 
artigo 70  da Lei n° 10.520/2002 e demais legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em 
pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do 
artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocoladas no 
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT ou encaminhadas 
através do e-mail claudialicita@ihotmail.com   

11. DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, 
qualquer licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e 
motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do 
prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à 
autoridade competente para publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocolados no 
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT ou encaminhados 
através do e-mail claudialicita@Dhotmail.com   

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 
12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de 
fornecimento na quantidade solicitada. 
12.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no 
prazo máximo 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, pedido ou autorização 
de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
12.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de 
Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade 
de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
13.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e 
máximo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e emissão da referida 
nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados depois de protocolada no Departamento de 
Compras, conforme aquisição dos produtos mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente atestada. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 
penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 A recusa injustificada em entregar os objetos licitados pela empresa com 
proposta classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.66/93 com 
alterações posteriores. 	 fris 
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14.2 O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida 
a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) 
dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) 
dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota 
de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de 
atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por 
infração a quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa 
da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do 
contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das 
perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 
Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, 
ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇOES FINAIS:   
15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos 
demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação 
supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante pi—direito de 
participar da licitação ate o trânsito em julgado, na esfera admiiitratiVt 	) 
decisão relativa a matéria impugnada. 	 (Rub 	• 
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15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase 
cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as 
penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no 
presente Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada 
para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão 
encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os 
interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação 
pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início 
e incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares 
com relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser 
obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07:00 às 13:00 
horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OU CNPJ:  
RG - PESSOA FÍSICA:  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 03612016 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TABELA/REFE 

RENCIA DE 
DESCONTO 

MARCA 
DESCONTO 

% 

Peças Mecânicas 

fuIrs 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR CASE 

2 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

CASE 

3 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR KOMATSU 

4 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

KOMATSU 

5 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR 
JOHN 
DEERE 

6 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal 
Cláudia-MT 

para 
de 

MEDIA DE 
PRECOS 

JOHN 
DEERE 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 

TRAZVALOR CATERPILAR 
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Cláudia-MT 

8 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

CATERPILAR 

9 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR AGRALE 

10 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

AGRALE 

11 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR 
N EW 
HOLLAND 

12 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

NEW 
HOLLAND 

13 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR XGMA 

14 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

XGMA 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 

Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL 

c 	 LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA OU 
CPF DA PESSOA FÍSICA) 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° OXX/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2016 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob no 01.310.499/0001-04, representado 
neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MORAES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - 
MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF 
sob n° 782.277.801-30, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/CPF sob n° xxxxxxxxxxxxxx, 
estabelecida na Rua xxxxxxxx, no xx, Bairro xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato por seu proprietário, Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG sob n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e do CPF sob n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada de PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 
da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 
036/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA e devidamente especificado na tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TABELA/REFE 

RENCIA DE 
DESCONTO 

MARCA 
DESCONTO 

% 

P.M 
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1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III do Instrumento Convocatório de 
Pregão Presencial n° 036/2016, que deverá ser minuciosamente observadas pela 
Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a 
partir da data de 	/ 	até 	/_____ 	 
2.2 - Nos termos do § 40 , artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será 
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos 
na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL 
n° 036/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo 
de 30 (trinta) dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho 
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNP) da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de 
fornecimento na quantidade sol i cita  da.T c 	 
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4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no 
prazo máximo 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, pedido ou autorização 
de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de 
Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 
solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a 
entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de 
licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 	 

P. M. 
F/s 	  
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em 
que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no 
artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do 
objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão 
contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 
EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até 
que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'Ta" à Tf", do item 7.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá 
ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços; 

Rb 	 Prefeitura Municipal de Cláudia 
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8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo 
todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 
mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações 
previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei no 8.666/93 e 
alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extra contratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 
IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor 
preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão 
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 
negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, 
mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 
cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada 
de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco 
de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de rnerea 	ecjvendo todos os elementos para - 	- c 	;_.__i 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores 
no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá 
o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que 
caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, 
sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido 
e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com 
observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 
Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 
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9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 
juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, 
sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os 
quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem 
esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos 
previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2016, bem como os documentos a 
ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Rub 
/ 
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14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2016 a 
proposta 	da 	empresa 
classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 
0 

10  TESTEMUNHA 	 20  TESTEMUNHA 
NOME: 	 NOME: 
RG: 	 RG: 

Fis 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 036/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

1 - DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE 
REFERENCIA. 

2 - JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de peças, 
tendo em vista que sempre que necessário à efetivação da compra o processo 
licitatório já estará realizado, agilizando as respectivas substituições ou 
recomposições dos veículos de necessidade das diversas Secretarias Municipais. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração 
pública, disposto na Constituição Federal, que trata da economicidade. A 
administração pública consegue atingir aos seus objetivos com menor custo e 
maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente fiscalização. 
Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de 
tal contratação. 

3 - RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de todos os tipos de peças de necessidade das 
Secretarias Municipais. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando 
somente o necessário para cada aquisição. 

4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (Doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

5 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se 
houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 
licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos para 24 (vinte e quatro) horas, de acordo 
com a urgência e necessidade dos casos, encaminhada para as 
empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público emergencial. 
5.3 Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme 
forem solicitados pelo órgão 	 -qtia4s1  poderão ser diariamente ou 

ri3  - 	 Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

semanalmente, de acordo com o interesse e demanda da Administração, 
respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
5.5 Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e 
entregues no local indicado pela Secretaria interessada, observando os prazos e 
frequência determinado pela PREFEITURA. 
5.7 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos 
fornecidos pela CONTRATADA, sendo que as peças deste Edital serão recebidos 
da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da 
peça com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade da peça e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus 
Anexos. 

5.8 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso. 
5.9 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das 
embalagens, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca 
do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas. 
5.10 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer 
do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta 
prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
5.11 O transporte e a descarga das peças, correrão por conta da CONTRATADA, 
sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
5.12 As peças fornecidas poderão ser ORIGINAIS ou GENUINAS. 
5.12.1 Subentende-se por "originais", produto utilizado com homologação da 
montadora para a linha de montagem, determinando que este produto seja 
inteiramente novo, sem que tenha passado por nenhum processo de reciclagem 
ou recondicionamento nem remanufatura, com a marca registrada e embalada 
na caixa original. 
5.12.2 Subentede-se por "genuínas", as peças de reposição que seguem as 
mesmas especificações e características técnicas exigidas para a peça utilizada 
na linha de montagem do veículo. Elas são apresentadas exclusivamente na 
embalagem da marca, e sua comercialização ocorre somente nas redes de 
concessionárias autorizadas. 

6 - LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria 
solicitante. 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo 
de 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da referida nota fiscal. 

PM.0 
Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 
reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador 

- 	de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão 
indicadas em momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de 
Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.1. O percentual de desconto ofertado pela(s) empresa(s) vencedora(s) do 
certame, no momento da aquisição será aplicado sobre a média de valores de 
mercado regional (balizamento) ou através do sistema de cotação de preços 
"TRAZ VALOR Treinamento e Pesquisa de Mercado Empresarial LTDA". 
9.1.1 Em primeiro lugar, e sempre que possível, considera-se o valor da Tabela 
"Traz Valor", com base em média aritmética de preços de mercado nela 
constantes, concedendo o desconto ofertado pela licitante vencedora no item 
correspondente. 
9.1.2 Caso a Prefeitura Municipal precise de peças que não constem na Tabela 
"Traz Valor", o desconto ofertado será com base no valor da Tabela de Mercado 
(balizamento). 
9.1.3 No caso de aplicação da pesquisa de mercado (balizamento), serão 
realizados, no mínimo, 03 (três) orçamentos, que, confeccionada a 
média, deverá ser aplicado o índice de desconto ofertado pela licitante 
vencedora no item correspondente. 
9.1.4. No orçamento das peças/ acessórios constará a placa do veículo, o 
código da peça/acessório e a descrição do produto, se "genuína" ou 
"original", o valor individual e unitário, o desconto aplicado e o valor 
final. 
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9.2. RELAÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS PERTENCENTE A FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT: 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento 
veículos da 
do Município. 

de Peças Mecânicas e Acessórios dos 
marca CASE, que compõem a frota de veículos 

02 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MOD 

ELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

PA CARREGADEIRA 2248 CASE W20 1997 1997 

R$ 60.000,00 

RETROESCAVADEIRA 13162 
MOD. 58ONNJ 

4X4 ROPS 
2013 2013 

ITEM Referência DESCRIÇÃO 

03 TRAZVALOR Fornecimento 
veículos da 
veículos do 

de Peças Mecânicas e Acessórios dos 
marca KOMATSU, que compõem a frota de 

Município. 04 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO Plaqueta 
MARCA! MOD 

ELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

MOTONIVELADORA 
DIESEL CAB.FECH., AR 

COND.SERIE B 15243 NR 
36116731 

9862 
KOMATSU 
GD555-3 

2009 2009 
R$ 100.000,00 

MOTONIVELADORA 
DIESEL CAB.FECH., AR COND 

9924 
KOMATSU 
GD555-3 

2009 2009 

PÁ CARREGADEIRA 10019 WA2005 2009 2009 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ITEM Referência DESCRIÇÃO 

05 TRAZVALOR Fornecimento 
veículos da 
veículos do 

de pecas Mecânicas e Acessórios dos 
marca JOHN DEERE, que compõem a frota de 
Município. 06 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MOD 

ELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

TRATOR JOHN DEERE C/ 
ROCAD., GRADE, ARRASTAO 

CARRETAO E ARADO 
8324 2004 2004 

R$ 25.000,00 

TRATOR JOHN DEERE 11039 
5075E 

37019090 
2012 2012 

ITEM Referência DESCRIÇÃO 

07 TRAZVALOR Fornecimento 
veículos da 
veículos do 

de Peças Mecânicas e Acessórios dos 
marca CATERPILAR, que compõem a frota de 
Município. 08 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MOD 

ELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

PÁ CARREGADEIRA 13965 930R 2000 2000 

R$ 80.000,00 ROLO COMPACTADOR 8345 MOD. CP533 2002 2002 

MOTONIVELADORA 
DIESEL C/LAM DE 3.60 LARG. 

0,60 ALT,CHASSI 
CATO I2OKLJAPO6I 55 

13364 120k 2013 2013 
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ITEM Referência DESCRIÇÃO 

09 TRAZVALOR Fornecimento 
veículos da 
veículos do 

de Pecas Mecânicas e Acessórios dos 
marca AGRALE, que compõem a frota de 

Município. 10 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MOD 

ELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

TRATOR AGRÍCOLA 10999 BX 6110 2011 2011 R$ 15.000,00 

ITEM Referência DESCRIÇÃO 

11 TRAZVALOR Fornecimento 
veículos da 
de veículos 

de Peças Mecânicas e Acessórios dos 
marca NEWHOLLAND, que compõem a frota 
do Município. 12 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MOD 

ELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 9297 PC 17513 2008 2008 R$ 35.000,00 

ITEM Referência DESCRIÇÃO 

11 TRAZVALOR Fornecimento 
veículos 	da 
veículos do 

de Peças Mecânicas e Acessórios dos 
marca XGMA, que compõem a frota de 

Município. 12 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MOD 

ELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

PM.Ç 
Fis 	  
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ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 13681 XG822CL 2014 2014 R$ 60.000,00 

10 - DO VALOR: 
10.1. O gasto total estimado para a contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de peças/acessórios genuínas e originais de primeira linha para 
os veículos descritos acima, independente de marca e categoria para 
atendimento da frota deste município, será de R$ 375.000,00 (trezentos e 
setenta e cinco mil reais). 

Cláudia - MT, 25 de Julho de 2016. 

REJÁNE CRISTINA ANDERLE 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através 	do 	presente, 	credenciamos 	o 	(a) 
Sr.(a) 	 , portador(a) do RG n.° 	 e 
do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial 
n.° 	/ 	, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem 
como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir 
de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	 / 	 de 	  de 2016. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura unicipal de Cláudia 

/ 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC(FACULTATIVO)  
PESSOA JURÍDICA  

> Contrato social da empresa em vigor; 
Telefone para contato; 
RG e CPF dos sócios da empresa; 
Alvará de funcionamento - ano atual; 

) Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 
> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal 
(conjunta); 

> Certidão de regularidade do FGTS 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos 
aos tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, 
art. 11, da Lei n1  8.212, de 24 de julho de 1991; 

> Atestado de capacidade técnica 
> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador); 
> Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta corrente); 

Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70da 
Constituição federal; 

> Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou realização de 
serviços de conforme licitação, sob a pena do art. 299 do código penal; 

P.M.C'.r 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÇPESSOA JURÍDICA)  — Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° 
C N P3 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e 	inscrição 	estadual 	n° 

estabelecida 	a 	  
bairro 	 , 	Município 	de 	 , estado de 
	 CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo 
assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as 
penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 9quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
70 da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "c" 

NOME DA EMPRESA N° 
C N PJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	 e 	inscrição 	estadual 	no 

	

estabelecida 	a 	  
bairro Município 	de 	 , estado de 

CEP 	 DECLARO, sob as penas da lei que: 
QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, BEM 
COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS 
NO REFERIDO EDITAL. 

 

- 	 O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

F/ - 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e 	inscrição 	estadual 	n° 

	

estabelecida 	a 	  
bairro 	 Município 	de 	 , estado de 
	 CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo 
assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as 
penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha 
vencer o certame, executará o objeto licitado nos prazos e/ou condições 
previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitur Municipal de Cláudia 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.3.1., "d" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o no 	 / 
sediada no endereço 	 , n° 	, 	, telefone/fax 
	 por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a). 	  

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 - 	] 	 e do CPF n° 
	  DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

( 	) MICROEM PRESA - ME 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

P.M.). 
Fis 	 1L4Jj 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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PARECER JURÍDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 036/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Em face do solicitado e observando o disposto na Lei federal n.° 8.666/1993 e Lei 
Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara 
o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da 
essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível 
sua realização, tendo em vista aprovação da minuta do edital e minuta de 
contrato. 

CLÁUDIA - MT, 25 de Julho de 2016. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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PREAMBULO 
1. DO OBJETO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b)Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d)Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g)Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h)Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Nk 

LIN FERNANDA TIEDT 
/ 	Pregoeira Oficial 
Prefeitura de Cláudia - MT 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 03612016 

TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA: 

-Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos; 

-Secretaria Municipal de Agricultura; 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E ACESSRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE MAQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, com sede a Avenida Gaspar 
Dutra, s/n°, Centro, Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar LICITAÇÃO na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com as Leis 10.520/2002, 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam 
o Pregão Presencial no Município de Cláudia - MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
definidos no objeto deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira 
até às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 08 de Agosto 
de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida 
Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. 
Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias 
subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 
funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO: 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO. 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório 
e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando c19 elaboração 
de suas propostas. 

Fis 
Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

P. C. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

1.3 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Município. 
1.4 O percentual de desconto ofertado pela(s) empresa(s) vencedora(s) do 
certame, no momento da aquisição será aplicado sobre a média de valores de 
mercado regional (balizamento) ou através do sistema de cotação de preços 
TRAZ VALOR. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 
recursos previstos em orçamento municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que 
devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam 
cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia - 
MT (relação de documentos CRC conforme Anexo V), efetuado, 
preferencialmente, em até um dia antes da abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é extremamente importante, já que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando 
assim nas fases de julgamento da licitação, fase de lances e posterior prestação 
de contas e envio para o TCE/MT, bem como mantém o cadastro da empresa 
para posteriores licitações. 
3.1.2. As empresas que realizarem o CRC e/ou a sua renovação, poderão 
apresenta-lo juntamente com a documentação de habilitação. 
3.1.3. Caso não seja efetuado ou renovado o CRC, a empresa não ficará 
impedida de participar do certame. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
seja controlada, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou, e enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada 
licitante deverão se apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de 
entrega, dos envelopes contendo a proposta de preços de 
habilitação. 	 FI.s 	rit, 
4.3 	CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  

Prefeitura Munici . a • e Cláu 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

4.3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Cópia do RG e CPF do representante (apresentado em cópia autenticada 
ou simples desde que junto esteja o original); 

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em 
cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 

c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da 
empresa (Modelo Anexo IV), reconhecido firma em cartório, via original; 

d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 
(Modelo Anexo VII); 

e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas 
que pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 
deverão apresentar, no Credenciamento, documento conforme modelo 
ANEXO IX e comprovar tal situação nos documentos de Habilitação, sob 
as pena da Lei. 

4.4 Caso o credenciado seja o sócio-proprietário da empresa, não será 
necessário apresentação do Termo de Credenciamento, mas deverá apresentar 
todos os demais documentos constantes nas alíneas do item 4.3. 
4.5 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, 
mas ficará impedido de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a 
sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em 
qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o 
qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.6 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma empresa, sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.7 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada, 
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 
do Pregoeiro. 
4.9 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão presencial. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma 
Pregoeira, em conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário 
determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes 
entregará os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 
licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 

eitura Municipal de Cláudia Fis Fre 

   



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 036/2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 036/ 2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou 
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição 
Estadual (se houver), endereço completo, telefone, fax para contato, n° 
da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, endereço 
eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação 
da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus 
adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno 
reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas 
de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia, não configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente 
prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição 
que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles 
destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações ês 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia.  F 

Rijo 
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6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada conforme 
modelo estabelecido no Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1 O julgamento da licitação será pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL e aquelas que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%  (dez por cento), 
relativamente à de MAIOR DESCONTO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos 
seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 
maior preço e, as demais, em ordem decrescente de valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da 
sua última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance 
oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, 
pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 
das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste 
edital e seus Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de 
lance ou proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços 
iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar 
lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 
desempate por sorteio na forma do ar. -45 - 	fo2, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, na própria  sessãIRub 

	  —Prefeitura Municipal de Cláudia 
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7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 
deste Edital e seus Anexos. 

• DA HABILITAÇAO: 
Tendo sido aceitável a proposta de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, será 
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias deverá 
apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os 
documentos específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues 
sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na 
conferencia e exame correspondentes. 

1 - HABILITAÇÃO JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do 
signatário da proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com 
firma reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada com fins 
específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo 
ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 
- MT, conforme item 3.1 do edital (FACULTATIVO). 

II - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social 
de 2015, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial 
pelo FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e 
Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão 
apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, referente 
ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura 
dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 
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III - REGULARIDADE FISCAL(PESSOA JURÍDICA): 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de 
Licença para Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos 
aos tributos federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei 
n2  8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao 
ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de 
participação em licitações públicas; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo 
Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452 de 1  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da 
Constituição e na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 
(Anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, executar o objeto da licitação 
nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência (Anexo 
VIII do edital). 

8.2 Os licitantes ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão 
apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
8.3 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da 
imprensa oficial ou em cópias simples, desde que apresentadas na sessão às 
originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar dentro 
ou fora do envelope. 
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8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira 
considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 
01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 
03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas 
e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, 
implicará da decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 
inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encorpo intervalo estabelecido no 
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subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da 
Lei Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação 
referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios 
de que trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com 
os documentos de habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma 
das situações do § 40  do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, 
deverá apresentar requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 
artigo 70  da Lei n° 10.520/2002 e demais legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em 
pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do 
artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocoladas no 
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT ou encaminhadas 
através do e-mail claudialicita@hotmail.com   

11. DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, 
qualquer licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e 
motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do 
prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeira ao vencedor. 
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11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à 
autoridade competente para publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocolados no 
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT ou encaminhados 
através do e-mail claudialicita@hotmail.com   

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 
12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de 
fornecimento na quantidade solicitada. 
12.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no 
prazo máximo 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, pedido ou autorização 
de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
12.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de 
Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade 
de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
13.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e 
máximo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e emissão da referida 
nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados depois de protocolada no Departamento de 
Compras, conforme aquisição dos produtos mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente atestada. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 
penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   
14.1 A recusa injustificada em entregar os objetos licitados pela empresa com 
proposta classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no art. 87d,Lei Federal 8.666/93 com as 
alterações posteriores. 
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14.2 O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida 
a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) 
dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) 
dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota 
de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de 
atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por 
infração a quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa 
da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do 
contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das 
perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 
Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, 
ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos 
demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação 
supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de 
participar da licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da 
decisão relativa à matéria impugnada. 
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15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase 
cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as 
penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no 
presente Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada 
para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão 
encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os 
interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação 
pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início 
e incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares 
com relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser 
obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07:00 às 13:00 
horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Cláudia - MT, 25 de Julho de 2016. 

Prefeitura Munic pai de Cláudia 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de Mato Grosso - Comarca de Várzea Grande 

Segundo Serviço Notarial e Registral 
Jamilly Castro da Silva 

Tabeliã Interina 

jLt/ r 1 

o 
1: 

NTO LIDA - ME, NA FORMA ABAIXO. 

LIVRO N° 331 	FOLHAS N° 091 

S A 1 B A M quantos este Público Instrumento de Procuração 
astante virem que aos vinte e seis (26) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e 

dezesseis (2.016), nesta Serventia que se encontra localizada na Avenida Alzira Santana, n° 
48, Bairro: Centro Sul, nesta cidade de Várzea Grande/MT, perante mim, Tabeliã Interina, 
compareceu como OUTORGANTE: ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA -  
ME, sociedade empresária limitada, com sede na Avenida da FEB, n° 2233, bairro Ponte 
Nova, nesta cidade de Várzea Grande/MT, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.731.784/0001-70, 
com sua 4  alteração contratual devidamente registrada na JUCEMAT sob o n° 20159025079 
aos 25/11/2015; e Certidão Simplificada emitida pela JUCEMAT — Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso aos 14/01/2016 com seu último arquivamento sob o n° 20159025079 
datado aos 25/11/2015; sendo representada neste ato pelo sócio administrador: VALMIR 
GONÇALVES DE AMORIM,  que declara ser brasileiro, natural de Potirendava/SP, nascido 
aos 22/06/1960, filho de Hermenegildo Rodrigues de Amorim e Arminda Gonçalves da Silva, 
casado, engenheiro mecânico, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o n° 
0138472628, emitida pelo DETRAN/MT aos 23/07/2015, válida até 20/07/2020, onde consta 
o número do seu documento de Identidade RG 9707600 SSP/SP e o seu CPF/MF sob o n° 
018.650.748-88, residente e domiciliado na Avenida da FEB, n° 2241, bairro Centro, Nesta 
cidade de Várzea Grande/MT (responsabilizando-se civil e criminalmente pelas declarações ora 
fornecidas); reconhecida como a própria, conforme documentos apresentados, do que  
Pelo sócio sócio administrador da empresa ora Outorgante, nos termos de direito, me foi dito 
por este Público Instrumento de Procuração, nomeia e constitui seu bastante PROCURA 
ITIZO MAKIYAMA,  que declara ser brasileiro, natural de RolândialPR, nascido aos 
30/07/1942, filho de Minoru Makiyama e Hatsuno Tamura Makiyama, casado, contabilista, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o n° 00713955545, emitida pelo 
DETRAN/MT aos 12/08/2015, válida até 10/08/2018, onde consta o número do seu 
documento de Identidade RG 408450 SSP/PR e o seu CPF/MF sob o no 055.915.039-34, 
residente e domiciliado na Travessa do Buda, n° 08, bairro Jardim Costa Verde, nesta ddade 
de Várzea Grande/MT (responsabilizando-se civil e criminalmente pelas Weclarações.  ora 
fornecidas), a quem confere poderes para: 1) ]SOLADAMENTE: a) endossar cheques 
exclusivamente para depósitos em conta corrente bancária da Outorgante; b) assinar cartas 
comerciais, passar recibos e dar quitação, representar a Outorgante, assinando o que preciso 
for, junto as repartições em geral, Junta Comercial, Ministério do Trabalho, Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, INSS ou órgãos assemelhados, Autarquias e todas outras 
repartições públicas; c) representar a Outorgante em licitações realizadas em órgãos públicos, 
Federais, Estaduais e Municipais, inclusive Prefeituras, Autarquias e Sociedades de Economia 
Mista, podendo para tanto, requerer inscrição no Cadastro de Fornecedores dos resppectivos 
órgãos, assistir a abertura de propostas, apresentar protestos, reclamações e recursos contra 
quaisquer irregularidades no processo de licitação bem como tomar as demais providências 

(j 	para a devida defesa dos direitos e interesses da Outorgante, assinar os respectivos contratos 
de fornecimento; d) representar a Outorgante no foro em geral, cobrar amigável ou 
judicialmente toda e qualquer quantia devida à Outorgante, por qualquer título ou origem, 
passando recibo e dando quitação, por saldo o 	.r conta, propondo ações de cobrança, 
transigindo ou desistindo; e) admissão e 
substabelecer procurações com poderes espec 
O ADMINISTRADOR: a) assinar contratos e 
continua 	  CM 	- 

mis 'o de empregados; )9 Ad Judicia, 
fico. SEMPRE EM CONJUNTO COM 
ec1araçes de venda de veículos ou outras / 

Av. Alzira Santana n Centro 1 Várzea Gr. 'de/ 	1 78135-626 1 Fone: 65 3026-7702 

Email: cartoriovgo i cio2©gmail.cofll 1 protestovg@gmail.com  
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Comercio de Equipamentos LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA- MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2016 
REGISTRO DE PREÇOS 
MAIOR PERCETUAL DESCONTO 
ANEXO IV 

CREDENCIAMENTO 

ALFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, sociedade empresária limitada, com sede matriz à av. da 
Feb, 2233, bairro ponte nova, nesta cidade de Várzea Grande, estado do Mato Grosso, inscrita no 
CNPJ.: nro 13.731.784/0001-70, e inscrição estadual nr 13.425.077-0, com seu contrato social 
celebrado no dia 04/05/2011, devidamente registrado na junta comercial de mato grosso sob nr 
51201248176 aos 25/05/2011. Neste ato representada pelo seu administrador Sr. Valmir Gonçalves de 
Amorim inscrito C.P.F./MF nr. 018.650.748-88, e Registro Geral RG nr., 9.707.600-SSP/SP, nomeia 
como seu procurador o Sra. , MARIA SUIR CASSIMRIA NEVES MORAES, Brasileira, casado , comerciante, 
residente e domiciliado na Rua Chapeco Quadra 08 Lote 36 n° 581 Bairro Terra Rica Cidade de Sinop 
MT, inscrito C.P.F./MF. nr' 318.393.121-49 e Registro Geral RG nr' 0456465-0 SSP/MT , como nosso 
representante legal na Licitação instaurada pelo Município de CLÁUDIA - Estado de MATO GROSSO, 
na modalidade Pregão Presencial n° 036/2016 Registro de Preços, Tipo: Maior Percentual Desconto, 
podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, formular Ofertas 
e Lances de Preços, negociar preços diretamente com o pregoeiro, prestar todos os esclarecimentos à 
nossa Proposta, interpor recursos, receber intimações e notificações, desistir de prazos e recursos, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

Várzea grande (MT), 05 de agosto de 2016. 

çp 

\ 	-j-  Alfa Comer 	'e Equi. - rnentos Ltda-ME 
NQ N.P .,784I,O01 70 

  

ALFAC  
EQUIfH  .  LTDA 

Av. FEB, 11° 2233- Bairro Ponte Nova 
CP  13,11O.VÁRZEA GRANDE - 

p.p. Itizo i- - - 	a 
CPF: 05 .! 	'39-34 

Alfa Comércio e Equipamentos Ltda. 	 CNPJ 13.731.784/0001-70 LE. 13.425.077-0 
Av. Da FEB, 2233— Ponte Nova - Varzea Grande - MT - C. P 78.715- 00 	 Fone 65 3026 1270 
www.alfacomercio.com.br 	skype: alfacomercio 	msn: alfacomrcioequipamentos@hotmail.com 	email: alfa@alfacomercio.com.br  
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pONE/FAX (0X)65)3028-7702  - e-j 	 iI.com  
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Várea Grand  - p  5 de agosto de 2016 	Hr*rio: 	15:49 
Dou fé. Em te 	da verae.cta 
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A COM 'RCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
S't, Administrador: VALMIR GONCALVES DE AMORIM 
S  L O 

JAMIL 
T 

CASTRO DA 1 
LIÃ INTERIN 

poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Ato de Notas e Registros _.. 

Cod.Ato(ç19 

ASK 51635 68 
Consulta: www.tj.mtgov.brjl4,). 

Av. Alzira Santana no 48 Centro 1 Várzea Grande/MT 78135-626 1 Fone: 65 3026-7702 

Email: cartoriovgoficio2gmai1,com 1 protestovggmail.com  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS 
Estado de Mato Grosso - Comarca de Várzea Grande 

Segundo Serviço Notarial e Registra[ 
Jamivy Castro da Sova 

Tabeliã Interina 

IL 

continuação 	  
mercadorias, com ou sem reserva de dominio, b) movimentar contas correntes bancaria  
nome da Outorgante, podendo para tanto, emitir cheques, fazer depósitos ou retir 
requisitar talonários de cheques; c) assinar contratos de financiamentos, arrendam ent.. 
mercantil, notas promissórias ou quaisquer outros títulos de crédito junto a Instituições 
Financeiras, podendo inclusive substabelecer. A presente procuração terá validade por 01 
(um) ano a contar desta data e findo este prazo, o presente mandato ficará sem mais nenhum 
valor. (Lavrada sob minuta apresentada). (Dados esses fornecidos por declaração pelo 
Outorgante, que se responsabiliza pela veracidade das declarações prestadas, não assumindo 
esta Serventia a responsabilidade ou obrigação de fazer qualquer correção neste 
instrumento). CENTRAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS: (1) Consulta a Central de 
Indisponibilidade de Bens: Data e hora da pesquisa: 25/01/2016 às 16:53:58 horas; Número 
do CNPJ pesquisado: 13.731.784/0001-70; em nome de Alfa Comércio de Equipámentos Ltda 
- ME, em atenção ao artigo 14 do Provimento 39 da Corregedoria Nacional de Justiça, código 
HASH: 915c. 12d9 . dc66 . 0b61 . idif. 4a5d . 5382 . beaa. 8d03 . 8d03 . 46c4 - Resultado: 
NEGATIVO. (II) Consulta a Central de Indisponibilidade de Bens: Data e hora da pesquisa: 
25/01/2016 às 16:54:32 horas; Número do CPF pesquisado: 018.650.748-88; em nome de 
Valmir Gonçalves de Amorim, em atenção ao artigo 14 do Provimento 39 da Corregedoria 
Nacional de Justiça, código HASH: 8e31`. 9187 . 1b9a . b757 . f928 . 1923 . 991f. 3841 
33d7 . f'986 - Resultado: NEGATIVO. E, de como assim o disse do que dou 	A pedido, 
lavrei este termo, que sendo-lhe feito, lido, aceitou, concordou e assina comigo 	, Jamilly 
Castro da Silva, Tabeliã Interina, que mandei lavrar este termo, conferi e ass o 4  público e 
razo. Em face da Lei n° 6.952 de 06-11-1981, ficam dispensadas as testemunhas 
instrumentárias. Emolumentos: Tabela A: R$ 68,90 (FUNAJURIS - 20%, FCRCPN). SELO 
DIGITAL: ASK5 1635. 

OUTORGANTE: 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

8 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

CATERPILAR 

9 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR AGRALE 

10 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

AGRALE 

11 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR 
NEW 
HOLLAND 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

NEW 
HOLLAND 

13 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR XGMA 

14 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PRECOS 

XGMA 

Forma de Pagámento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 

Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA OU 
CPF DA PESSOA FÍSICA) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2016 
REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

ON PEÇAS E ACESSRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - 
MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, torna público que no dia 08 de Agosto de 
2016, estará recebendo propostas para abertura ás 08h00min do Pregão Presencial, para as 
aquisições supracitadas. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na 
Prefeitura Municipal em horário de expediente ou através do telefone (66) 3546-3100. 
Cláudia/MT, 25 de Julho de 2016. 

JOÃO BÀTIST1ORAES DË OLIVEIRA 
Preito Municipal 

1 FERNANDA TIEDT 
Pregoeira 

/ 	-Mc 
ri5 	 _L 

Prefeitura Munic pai de Cláudia 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
PREGÃO PRESENCIAL 03012016 

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, comunica aos 
interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
que será regida pelo Decreto n°. 2455/2013 e pela Lei no. 10.520 de 17 
de julho de 2.002, com aplicação subsidiária da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais disposições aplicáveis. MODALIDADE: 
Pregão Presencial n°. 030/2016. OBJETO: O registro de preço para Futuras 
e Eventuais Aquisições de manilhas e aduelas. REALIZAÇÃO: 09/08/2016. 
INICIO DO CREEDENCIAMENTO: 08h30min (horário local). 
INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 08h35min (horário local). 
O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal de Agua Boa MT, no horário das 07h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min horas, no site da prefeitura www. 
aguaboa.mt.gov.br  e no e-mail pregaoaguaboamt.gov.br. 

Água Boa-MT, 25 de julho de 2016. 
Marcos da Silva 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO N°. 095/2016 

AO CONTRATO N° 128/2016 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA NA RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA- LAMAASFALTICA 
EM VIAS PUBLICA (AVENIDA PADRE EZEQUIEL RAMIM LADO DIREITO 
E ESQUERDO, RUA COMENDADOR MANOEL PEDRO DE OLIVEIRA, 
RUA 15 DE OUTUBRO, RUA 10, RUA MARIA PAZ PASSARINHO E RUA 10  
DE MAIO) NESTE MUNICIPIO, INCLUINDO MAO DE OBRA E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO; 
MATO GROSSO COMERCIO DE ASFALTOS LTDA - ME: ADITIVO DE 
PRAZO; VIGÊNCIA; 25/07/2016 A 28/08/2016. 

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS  

Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT. Aviso de Licitação. Torna público 
que será realizado Pregão Presencial (SRP) n° 048/2016. Objeto: Aquisição 
de gêneros alimentícios para atender Secretaria de Saude e Secretaria de 
Ação Social desta municipalidade. Data da sessão pública: 05/08/2016 às 
08:30h (local). Edital/Informações: Setor de Licitação. Fone 66.3402.2000. 
Em 22/07/2016. Vilma Vanete Sasso. Pregoeira Oficial e equipe de apoio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

PENSA DE LICITAÇÃO N°013/2016. RATIFICAÇÃO O Prefeito Municipal 
Cláudia- MT, Sr,JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, torna público 

que, em virtude de haver concordado com as justificativas apresentadas pela 
Sra. REJANE CRISTINAANDERLE, Secretária Municipal de Administração, 
e pela Sra. MARILEIDE DE LOURDES ZANDARIN VILLELA MAGALHAES, 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, no processo de 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
FABRICAÇÃO DE BLOCOS A SEREM UTILIZADOS NO CALÇAMENTO 
DOS PSF'S DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, junto a empresa GERSON 
SANSIGOLO DA SILVA, inscrito no CNPJ: 25.201.323/0001-74, no valor de 
R$ 8.794,24 (oito mil setecentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro 
centavos), a serem pagos conforme disposições em contrato próprio (a ser 
celebrado), onde se formulou expediente de Dispensa de Licitação, fulcrada 
no art.24, inc. X, da Lei n° 8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada 
e autoriza a contratação, dando cumprimento ao que dispõe o art. 26, do 
mesmo diploma legal. Cláudia/MT, 25 de Julho de 2016. JOÃO BATISTA 
MORAES DE OLIVEIRA Prefeito Municipal. 

RC 

no site WiAÍ\N.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 
em horário de expediente ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia/ 
MT, 25 de Julho de 2016. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito 
Municipal. HEMILIN FERNANDA TIEDT Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A prefeitura municipal de Cocalinho, através do seu pregoeiro torna público 
aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 
no 006/2016. para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros alimentícios, 
Materiais de Limpeza e outros para atender a prefeitura e suas unidades. 
Que ocorrerá no dia 09 de Agosto de 2016 as 09:00 (horário de Brasilia); 
Maiores informações e o Edital completo poderá ser adquirido das 08:00 as 
11:00 e das 13:00 as 17:00 (horário de Brasilia) ou pelo fone: (66) 3586-1595. 
Cocalinho, 25 de Julho de 2016. Rogério Moreira - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°045/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2016 

AVISO DE LICITACÃO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA, através de sua Pregoeira, torna 
público que realizará AS 08h30min DO DIA 05 DE AGOSTO DE 2016 na 
Prefeitura Municipal de Itiquira, situada na Avenida Lúcio Mendonça Primo, 
621, Conjunto Habitacional Arco íris II - ITIQUIRA- MT, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2016, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ALUNOS DA ZONA RURAL PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO DESTE MUNIC1PIO, conforme itens constantes 
no Termo de Referência, Anexo 1 do Edital. Os envelopes contendo as 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos até às 
08h30min DO DIA 05 DE AGOSTO DE 2016. O credenciamento será feito 
no início da sessão. Os interessados poderão ler ou obter a integra do Edital 
e seus anexos na Prefeitura Municipal de ltiquira/MT, sito AVENIDA LUCIO 
MENDONÇA PRIMO, 621, CONJUNTO HABITACIONAL ARCO IRIS II - 
ITIQUIRA- MT, no horário das 12h00 às 18h00, nos dias úteis ou pelo e-mail: 
jicitacaolitiquira.mt.gov.br, sendo que o mesmo encontra-se disponível 
ainda no site: www.iticiuira.mt.gov.br. 

Itiquira/MT. 25 de julho de 2016. 

Juliane Presotto 
Pregoeira 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2016 

A Prefeitura Municipal de Itiquira, situada na Avenida Lúcio Mendonça Primo, 
621, Conjunto Habitacional Arco Íris II, através da senhora Juliane Presotto, 
pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que na licitação 
citada objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, do tipo menor preço 
por lote, obteve o seguinte resultado: LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS FREITAS LTDA -EPP, CNPJ no 02.237.735/0001-69 sagrou-se 
vencedora com o valor total de R$ 1 56.866,40 (cento e cinquenta e seis mil 

..,oitocentose sessenta e seis reais e quarenta centavos). 

Presencial, para as aquisições supracitadas. O Edital estará disponível 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
036/2016. REGISTRO DE PREÇOS Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSRIOS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRíCOLAS 
E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. A'ks - 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, torna público que no dia 08 de Agosto, , 
de 2016, estará recebendo propostas para abertura às 08h00min do Pregão'— 

Itiquira/MT. 25 de julho de 2016. 

Juliane Presotto 
Pregoeira 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Impreosa Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT 
DISPENSA DE UCITAÇÃO N°01312018 

RATIFICAÇÃO O Prefeito Municipal de Cláudia- MT, Sr,JOÃO BATISTA 
MORAES DE OLIVEIRA, toma público que, em virtude de haver concordado 
com as luNIiR000vaS apresentadas pela Ora. REJANE CRISTINAANDERLE, 
Secretária Municipal de Administração, e pela Ora. MARILEIDE DE 
LOURDES ZANDARIN VILLELA MAGALHASS, SeAPetária Municipal de 
Saúdo e Saneamento, no processo de CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA FABRICAÇÃO DE BLOCOS A 
SEREM UTILIZADOS NO CALÇAMENTO DOS PSF'S DO MUNICIPIO DE 
CLAUDIA - MT, (2010 6 RT1pIR5O GERSON SANSIGOLO DA SILVA, inscrito 
no CNPJ; 25.201.32310001-74, no valor de R$ 0.794,24 (oito mil setecentos
e 1008.706 e quatro leais O vinte e quatro centaAos), a serem pagos conforme 
diopvsiçôes em contrato próprio (a ser celebrado), onde se formulou 
expediente do Dispenso de Licitação, fulcradEla no a 	Inc. X, da Lei R' 
0.066193, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a contratação, 
dando comprimeolo ao que dispõe o art. 26, do mesmo diploma legal. 
CláudialMT, 25 de Julho da 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA - MT 
PORTARIA NT 004/20I6ISMAIPMNO 

"Dispõe soblR a declaração de inidooeidode da empres8 0680 Dupla Serviços 
e Construções CiAil LIda e dá outras providMnoiMs.' 
Considerando, o que dispõe o artigo 87, inciso IV da Lei Federal n.6 8.666/93; 
Cem sidarando o que dispõe o Prejulgado R.6 01 da 01.062015 do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; 	 - 
Considerando a decisão de Os. 136/139 dos autos do PEDADSSO administrativo 

n.6 003/2000; 
Considerando a aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com a 
Prefeitura Municipal de Nova 0267714 pelo período de 02 anos, publicada no 
O. 0. U de 16.10.2015, página 237; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N8 03612016. REGISTRO DE 
PREÇOS Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS EACESSRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLAUDIA- MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. A Prefeitura Municipal de Cláudia 
- MT, torra público que no dia 08 de Agosto de 2016, estará recebendo 
propostas para abertura ás 08h00min do PregãoPresencial, pala 60 
aquisições supracitadas. O Edital estará disponível no sile W.WA.CLAUDIA. 
MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Uoitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente 
ou através do telefone (66) 3546-3100. ClludislMT, 25 de Julho de 2016. 
JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito Municipal 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÂ-MT 
RESULTADO DE EDITAL DE LEILÃO 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Tabaporã-MT torna 
público aos interessados que, o edital do Leiloo Público n' 0112016, cuja 
abertura ocorreu as 09:00 horas local do dia 2210712016. Cujo objeto é, Venda 
de BeEN MóoeiselosRroioeis do Património Público MoRicipol. 601.05,06000 
Çaóne Eluize Marnho-MEI, CNPJ o' 15.232.80410001-07, proposta no valor 
00160 de R$ 20.000,00 (Viole mil reais). Tobeporã-MT. 22 de Julho de 2016. 

Alessandra Aparecida 0081180 - Presidenta do CPI. 
Pamivol Cardoso Nobrago - Prefeito MolRiElpol 	-  
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Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLÁUDIA ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 

Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto á quantidade e qualidade; 

Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

Informar á Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefeitura, e 

serão empenhadas no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e 

condições constantes do PREGÃO N.° 025/2016— REGISTRO DE PREÇOS. 

- DO FORO: 

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da Comarca de CLÁUDIA, renunciando desde já a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA-MT 14 de JULHO de2016. 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

João Batista Moraes de Oliveira 

LOURDES GASSEN 

CNPJ: 11.906.09910001-01 

Testemunhas: 

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA 

CPF: 910.670.651-72 

Nome: ALISON PREVELATO VIEIRA 

CPF: 048.253.531-85 

CONTROLE INTERNO 
RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 

O Prefeito Municipal de Cláudia- MT, Sr,JOÃO BATISTA MORAES DE 

r ')LIVEIRA, torna público que, em virtude de haver concordado com as jus-

tificativas apresentadas pela Sra. REJANE CRISTINA ANDERLE, Secre-

tária Municipal de Administração, e pela Sra. MARILEIDE DE LOURDES 

ZANDARIN VILLELA MAGALHAES, Secretária Municipal de Saúde e Sa-

neamento, no processo de CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA FABRICAÇÃO DE BLOCOS A SE-

REM UTILIZADOS NO CALÇAMENTO DOS PSF'S DO MUNICÍPIO DE 

CLÁUDIA - MT, junto a empresa GERSON SANSIGOLO DA SILVA, ins-

crito no CNPJ: 25.201.323/0001-74, no valor de R$ 8.794,24 (oito mil se-

tecentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), a serem pa-

gos conforme disposições em contrato próprio (a ser celebrado), onde se 

formulou expediente de Dispensa de Licitação, fulcrada no art.24, inc. X, 

da Lei n° 8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a con-

tratação, dando cumprimento ao que dispõe o art. 26, do mesmo diploma 

legal. 

Cláudia/MT, 25 de Julho de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

CONTROLE INTERNO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2016 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°036/2016 

REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE PEÇAS E ACESSRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA 

MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS 

NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. A Prefeitura Municipal de 

Cláudia - MT, torna público que no dia 08 de Agosto de 2016, estará re-

cebendo propostas para abertura ás 08h00min do Pregão Presencial, pa-

ra as aquisições supracitadas. O Edital estará disponível no site WVVW. 

CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 

expediente ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia/MT, 25 de Ju-

lho de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLtVEIA . 

Prefeito Municipal 	 / clis 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 

Pregoeira 

diariomunicipal.org/mtlamm  • www.amm.org.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL: 
CPF OU CNPJ:  
RG - PESSOA FÍSICA:  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

( 	Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 036/ 2016 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TABELA/REFE 

RENCIA DE 
DESCONTO 

MARCA 
DESCONTO 

 % 

Peças Mecânicas 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR CASE 

2 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

CASE 

3 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR KOMATSU 

4 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

KOMATSU 

5 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR 
JOHN 
DEERE 

6 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

JOHN 
DEERE 

7 
Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de TRAZVALOR CATERPILAR 
Cláudia-MT 	 Ç 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

 



ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/MF 13.731.784/0001-70 

NIRE 51201248176 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 FI.1 

VGA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS EIRELI, empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, com sede à Rua Kingston, n° 20, Jardim 
das Américas, CEP 78.060-704, na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, 
regularmente Inscrita no CNPJ/MF n° 17.738.136/0001-04, tem seu ato 
constitutivo devidamente registrado na Junta Comercial do Mato Grosso, sob o 
NIRE n°51600009817, em sessão de 17/01/2013, representado neste ato por 
seu Titular, VALMIR GONÇALVES DE AMORIM, brasileiro, engenheiro 
mecânico, casado sob. regime de comunhão parcial de bens, residente e 
domiciliado à Rua Kingston, n° 20, Jardim das Américas, CEP 78.060-704, na 
cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, portador da cédula de identidade 
RG n° 9.707.600 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 018.650.748-88, sócia 
unipessoal componente da sociedade empresária limitada ALFA COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.731.784/0001-70, com sede à Avenida da FEB, n°2233, Bairro Ponte Nova, 
CEP 78.115-000, na Cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, com 
seu contrato social devidamente registrado na JUCEMAT sob o NIRE n° 
51201248176, e, ultima alteração de contrato arquivada sob o n°201591 55266, 
em sessão de 22/09/2015; resolve, por intermédio deste instrumento particular, 
modificar seu contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira:  Ingressa na sociedade MARIANA DE AMORIM, brasileira, solteira, 
estudante, nascida em 10/01/1994, portadora da Carteira de Identidade RG n2  1.394.017-
1,, Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública MT, e CPF n 029.404.631-31, 
residente e domiciliada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, Bairro Jardim 
Brasil na Rua Coronel Manuel de Morais, n1  317, apto. 22, CEP 13073-022 e JULIANA 
DE AMORIM, brasileira,  solteira, nascida em 27/02/1991, engenheira mecânica, portadora 
da 	Carteira de í Identidade RG n2  1.394.018-0 ,Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública MT e CPF n2  027.331.481-50; residente e domiciliada na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, Bairro Jardim Brasil na Rua Coronel Manuel de Morais, 
n1  317, apto. 22, CEP 13073-022, as quais declaram conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, e, que não há nenhum impedimento, quanto ao seu ingresso 
nesta empresa. 	 - 
Parácirafo Primeiro:  A sócia VGA PARTICIPAÇOES E INVESTIMENTOS EIRELI, cede 
e transfere neste ato para a sócia ingressante MARIANA DE AMORIM, já qualificada 
anteriormente 700.000 (setecentas mil) quotas de capital com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada, pelo valor certo e ajustado de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), 
totalmente pagas em 02 de setembro de 2015. 	- 
Paráqrafo Primeiro:  A sócia VGA PARTICIPAÇOES E INVESTIMENTOS EIRELI, cede 
e transfere neste ato para a sócia ingressante JULIANA DE AMORIM, já qualificada 
anteriormente 700.000 (setecentas mil) quotas de capital com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada, pelo valor certo e ajustado de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), 
totalmente pagas em 02 de setembro de 2015. 

v 
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ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/MF 13.731.784/0001-70 

NIRE 51201248176 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 FI.2  

Cláusula Sequnda:  A sócia VGA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS EIRELI dá as 
sócias ingressantes MARIANA DE AMORIM e JULIANA DE AMORIM, plena, geral e 
irrevogável quitação das quotas transferidas, constem do que constar e importem em 
quanto importar, renunciando expressamente a todo o direito ou ação delas decorrente 
seja a que título for. 

Cláusula Terceira:  Em decorrência da modificação acima, o capital social no valor de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) de quotas de 
capital, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado 
pelas sócias em moeda corrente nacional, fica distribuído como segue: 

Sócias Quotas % Valor 
VGA 	PARTICIPAÇÕES 	E 	INVESTIMENTOS 
EIRELI 600.000 30,00 600.000,00 
MARIANA DE AMORIM 700.000 35,00 700.000,00 
JULIANA DE AMORIM 700.000 35,00 70b.000,00 
Total 2.000.000 100,00 2.000.000,00 

Cláusula Quarta:  A responsabilidade das sócias é limitada exclusivamente as quotas 
subscritas, porém todas respondem solidariamente pela integralização do capital social 
(art. 1.05200 10.406/2002). 

Cláusula Quinta:  A administração da sociedade caberá ao administrador não sócio 
VALMIR GONÇALVES DE AMORIM, brasileiro, engenheiro mecânico, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado à Rua Kingston, n° 20, 
Jardim das Amricas, CEP 78.060-704, na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, 
portador da cédula de identidade RG n° 9.7.07,600 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
018.650.748-88, individualmente, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, perante todos os, órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos, interesses e direitos da 
sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial sempre isoladamente. 

Cláusula Sexta:  O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido ' 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, nem condenado ou sob efeito 
de condenação que o proíba de exercer a administração da sociedade, em especial os 
impedimentos previstos no artigo 1.011 da Lei 10.406/2002. 

Cláusula Sétima:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contidas no 
contrato, que não colidirem com as alterações realizadas no presente instrumento. 	fr" 

/ 



13.731.784/0001-70 

CNPJ 	jArquivamento do Ato 
Constitutivo 

25/05/2011 

SOCIETARIO 
Nome /CPF 
	

1 Participação R$ 
	

Cond. /Administrador Término do mandato 
VALMIR GONCALVES DE 

	
ADMINISTRADOR 

AMORIM 
018.650.748-88 

VGA PARTICIPAÇOES E 
	

600.000,00 	SOCIO 
INVESTIMENTOS EIRELI 
17.738.136/0001-04  

VALMIR GONCALVES DE 
	

REPRESENTANTE 
AMORIM 
018.650.748-88 

JULIANA DE AMORIM 
	

700.000,00 
	

SOCIO 
027.331.481-50 

MARIANA DE AMORIM 
	

700.000,00 
	

SOCIO 
029.404.631-31 

Nome Empresarial: ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE (Sede) 

51201248176 

Início de Atividade 

04/05/2011 
Endereço: 

AVENIDA DA FEB 2233 PONTE NOVA VÁRZEA GRANDE MT - CEP: 78115-000 
Em 

R$ 2.000.000,00(Dois Milhões de Reais) 
Capital integralizado: 
R$ 2.000.000,00(Dois Milhões de Reais) 

Mi c roemp re s a 
ZO DE DURAÇAO 

JUCIFIAL Empresáriais, Anônimas, Cooperativas, exceto a Matriz e Filiais de 
outra UF 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

REGISTRO ATIVO 

Data 
25/11/2015 

Número 
20159025079 

Status 
Sem Status 

Ato: 002 - ALTEP.ACAO 

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NIRE: 51201248176 	CNPJ: 13.731.784/0001-70 

AVENIDA DA FEB, 2233, PONTE NOVA, VÁRZEA GRANDE, MT - CEP: 78115-000 

CUIABÁ 21/07/2016 

 

JÚLIO FREDERICO MÜLLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 
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ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/MF 13.731.784/0001-70 

NIRE 51201248176 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 FI.3  

Cláusula Oitava: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, e, em consonância com 
o que determina a Lei n° 10.406/2002, as sócias resolvem consolidar seu contrato, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

VGA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS EIRELI, empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, com sede à Rua Kingston, n° 20, Jardim 
das Américas, CEP 78.060-704, na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, 
regularmente Inscrita no CNPJ/MF n° 17.738.136/0001-04, tem seu ato 
constitutivo devidamente registrado na Junta Comercial do Mato Grosso, sob o 
NIRE n°51600009817, em sessão de 17/01/2013, representado neste ato por 
seu Titular, VALMIR GONÇALVES DE AMORIM, brasileiro, engenheiro 
mecânico, casado sob regime de comunhão parcial de bens, residente e 
domiciliado à Rua Kingston, n° 20, Jardim das Américas, CEP 78.060-704, na 
cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, portador da cédula de identidade 
RG n° 9.707.600 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 018.650.748-88, MARIANA 
DE AMORIM, brasileira, solteira, estudante, nascida em 10/01/1994, portadora 
da Carteira de Identidade RG n 1.394.017-1 Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública MT, e CPF flQ 029.404.631-31, residente e domiciliada na 
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, Bairro Jardim Brasil na Rua 
Coronel Manúel de Morais, n9 317, apto. 22, CEP 13073-022 e JULIANA DE 
AMORIM, brasileira, solteira, nascida em 27/02/1991, engenheira mecânica, 
portadora da Carteira de Identidade RG n 1.394.018-0 Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública MT e CPF nQ 027.331.481-50, residente e 
domiciliada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, Bairro Jardim Brasil 
na Rua Coronel Manuel de Morais, nQ 317, apto. 22, CEP 13073-022, únicas 
sócia,s componentes da sociedade empresária limitada ALFA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME,, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.731.784/0001-70, com sede à Avenida da FEB, n°2233, Bairro Ponte Nova, 
CEP 78.115-000, na Cidade de Várzea -Grande, Estado de Mato Grosso, com 
seu contrato social devidamente registrado na JUCEMAT sob o NIRE n° 
51201248176, e, ultima alteração de contrato arquivada sob o n°20159155266, 
em sessão de 22/09/2015, resolvem por intermédio deste instrumento 
particular, consolidar seu contrato social mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira: Gira a sociedade sob o nome empresarial ALFA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, que será regida pelas cláusulas e côndições do presente 
instrumento particular, e, nas suas omissões pela legislação que lhe for aplicável. 

9 

Cláusula Sequnda: A sociedade tem sua sede à Avenida da FEB, n°2233, Bairro Ponte 
Nova, CEP 78.115-000, na Cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, podendo, 
a juízo de sua sócia, abrir filiais, agências ou escritórios, em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior, mediante alteração contratual, cumprindo para este fim, as 
exigências legais. 

Y 



ALFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/MF 13.731.784/0001-70 

NIRE 51201248176 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 FI.4 

Cláusula Terceira:  Tem a sociedade como objeto social: A exploração da importação, 
exportação, compra e venda de máquinas rodoviárias, máquinas agrícolas, veículos 
automotores e caminhões, equipamentos rodoviários, assim como suas respectivas peças 
e acessórios, óleos, aditivos e lubrificantes, graxas, pneus novos, prestação de serviços 
técnicos em máquinas e equipamentos rodoviários, máquinas agrícolas, veículos 
automotores e caminhões, locação de máquinas e equipamentos rodoviários e agrícolas, 
intermediação na compra e venda de equipamentos e máquinas rodoviárias, máquinas 
agrícolas, veículos automotores e caminhões, representação comercial de máquinas, 
equipamentos rodoviários, agrícolas, automóveis e veículos automotores, perfuratriz, 
compressores, grupo geradores, britador, torres de iluminação e de transmissão. 

Cláusula Quarta:  Durará a sociedade por prazo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 04 de Maio de 2011. 

Cláusula Quinta:  O capital social de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
correspondentes a 2.000.000 (dois milhões) de quotas de capital, com valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integratizado em moeda corrente nacional, 
fica distribuído como segue: 

Sócias 	 : Quotas % Valor 
VGA 	PARTICIPAÇÕES 
EIRELI 

E INVESTIMENTOS 
600.000 30,00 600.000,00 

MARIANA DE AMORIM 700.000 35,00 700.000,00 
JULIANA DE AMORIM 700.000 35,00 700.000,00 
Total 2.000.000 100,00 2.000.000,00 

Cláusula Sexta:  A responsabilidade das sócias' é Jimitadaexclusivamente às quotas 
subscritas, porém todos respondem solidariamente pela interalização do capital social 
(art. 1052, da Lei Federal n°10.406/2002). 

Cláusula Sétima:  A administração da sociedade caberá ao ádministrador não sócio 
VALMIR GONÇALVES DE AMORIM, brasileiro, engenheiro mecânico, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado à Rua Kingston, n° 20, 
Jardim das Américas, CEP 78.060-704, na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, 
portador da cédula de identidade RG n° 9.707.600 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
018.650.748-88, individualmente, com os poderes e atribuições-de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, perante todos os órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos intersses e direitos da 
sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial sempre isoladamente. 
Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá ser representada em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, por procuradores constituídos pelo administrador, desde que especificados 
no instrumento de mandato os atos e operações que poderão praticar. 
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Comercio de Equipamentos ITDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA- MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 03612016 
REGISTRO DE PREÇOS 
MAIOR PERCENTUAL DESCONTO 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO 

ALFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, sociedade empresária limitada, com sede matriz á av. da Feb, 2233, bairro 
ponte nova, nesta cidade de Várzea Grande, estado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ.: nro 13.731.784I0001-70, e inscrição 
estadual nr 13.425.077-0, com seu contrato social celebrado aos 04/05/2011, devidamente registrado na junta comercial de 
mato grosso sob nr 51201248176 aos 25/05/2011, neste ato representada pelo seu administrador Sr. Valmir Gonçalves de 
Amorim, brasileiro, casado, residente e domiciliado à rua Kingston n° 20, Jardim das Américas, na cidade de Cuiabá —MT, 

I 

	

	
inscrito no CPF,: 018.650.748-88 e RG.: 9.707.600— SSP/SP., em cumprimento ao edital de pregão presencial N° 03612016  c/ 
registro de preços Maior percentual desconto, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

Sob as penas do artigo 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, executará o objeto 
licitado nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referencia. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente, 

Várzea grande (MT), 05 de agosto de 2016 

Alfa Comercio de Equipamentos Ltda -ME 
C.N.P.J.: 13.731.784/0001-70 

MARIA SUIR CASSI 
56465OS/t 

CPF. 318.393.121-49 

•1 

i: 

Av. FEBI  fl  2233 - Bairro Ponte Nova 
CEP 711OO .vÂp,zEk DE - 

RA NEVES MORAES 
r 	— _-' 

Alfa Comércio e Equipamentos Ltda. 	 1 	 CNPJ 13.731.784/0001-70 l.E. 13.425.077-0 
Av. Da FEB, 2233 - Ponte Nova - Varzea Grande - MT - CEP 78.715-000 	 Fone 65 3026 1270 
www.alfacomercio.com.br 	skype: alfacomercio 	msn: alfacomercioequipame tos@hot ail.com 	email: alfa@alfacomercio.cçm.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de Mato Grosso - Comarca de Várzea Grande 

Segundo Serviço Notarial e Registral 
Jamilly Castro da Silva 

Tabeliã Interina 

continuação 
24/01/2018, onde consta o número do seu documento de Identidade RG 04564650 SS 
o seu CPF/MF sob o n°318.393.121-49, residente e domiciliada na Rua Chapecó, Quadr 
Lote 36, no 581, bairro Terra Rica, na cidade de Sinop/MT (responsabilizando-se civil 
criminalmente pelas declarações ora fornecidas); e NELSON EUGENIO VIEIRA 
JUNIOR,  que declara ser brasileiro, nascido aos 20/04/1982, filho de Nelson Eugênio Vieira 
e Domicia Antunes Vieira, casado, comerciário, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
sob o n° 03309212212, emitida pelo DETRAN/MT aos 18/03/2015, válida até 02/01/2019, 
onde consta o número do seu documento de Identidade RG 12504289 SSP/MT e o seu 
CPF/MF sob o n°698.925.551-04, residente e domiciliado na Rua República da Argentina, n° 
589, Residencial Tropical, Bloco M, Apartamento 403, bairro Jardim Tropical, na cidade de 
Cuiabá/MT (responsabilizando-se civil e criminalmente pelas declarações ora fornecidas); a 
quem confere poderes para individualmente representar a Outorgante perante aos órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedade de economia mista e 
concessionárias de serviço público, e em licitação pública ou privada em quaisquer de suas 
modalidades ou processos de aquisições de bens e serviços, perante quaisquer entidades 
pública ou privada, podendo o outorgado ora constituído, praticar todo e qualquer ato de 
interesse da Outorgante, emitir e assinar propostas de venda, pedir esclarecimentos, 
impugnar editais, ofertar lances verbais, desistir, assinar atas e documentos, interpor e 
impugnar recursos administrativos, assumir responsabilidades relacionadas 
exclusivamente com atendimento das exigências apresentadas na atual lei das licitações e 
editais, sendo certo que tais poderes deverão ser exercidos em estrita conformidade com as 
condições constantes da(s) proposta(s) apresentada(s) pela Outorgante, vedado ao outorgado 
assumir qualquer obrigação ou responsabilidade que não sejam inerentes ao processo 
licitatório, exceto mediante prévia e expressa autorização da Outorgante, inclusive para 
substabelecimento dos poderes ora conferidos com validade até 25/02/2017. (Procuração 
lavrada mediante minuta apresentada). Dados esses fornecidos por declaração pelo 
Outorgante, que se responsabiliza pela veracidade das declarações prestadas, não assumindo 
esta Serventia a responsabilidade ou obrigação de fazer qualquer correção neste 
instrumento. CENTRAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS: (1) Consulta a Central de 
Indisponibilidade de Bens: Data e hora da pesquisa: 12/02/2016 às 11:21:19 horas; Número 
do CNPJ pesquisado: 13.731.784/0001-70; em nome de ALFA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, em atenção ao artigo 14 do Provimento 39 da Corregedoria 
Nacional de Justiça, código HASH: b7ca. eac5 . e96c . 75db . f190 . bc98 .83c1 . ed25 . 4707 
• 723d - Resultado: NEGATIVO. (II) Consulta a Central de Indisponibilidade de Bens: Data e 
hora da pesquisa: 12/02/2016 às 11:20:56 horas; Número do CPF pesquisado: 018.650.748-
8; em nome de VALMIR GONÇALVES DE AMORIM, em atenção ao artigo 14 do 
'rovimento 39 da Corregedoria Nacional de Justiça, código HASH: dcl . 12a6 . cd8c .5e96. 
0f. eb71 . 91a4 . 58c5 . 4c33 . ccad - Resultado: NEGATIVO. E, de como assim o disse do 
ue dou f4 A pedido, lavrei este termo, que sendo-lhe feito, lido, aceitou, concordou e assina 
)migo .'Q) , Jamilly Castro da Silva, Tabeliã Interina, que mandei lavrar este termo, conferi 
assino errpúb1ico e razo. Em face da Lei n° 6.952 de 06-11-1981, ficam dispensadas as 
rtemunhas instrumentárias. Emolumentos: T 	 • 	AJURIS - 20% 
I'RCPN). SELO DIGITAL: ASK 66715. 

JTORGANTE: 	 - 
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ALFA COMERCI e DE EQUIPAMENT 
Administrador: VALMIR GONÇALVES 

LTDA - ME 
E AMORIM 

JAMILLY CASTRO DA SILVA 
Laura Cassiana de Arruda e Silva 	TABELIÃ INTE 

Escree n ntof \v. Alzira a 	 Centro 1 Várzea Gra .e/MT 

mail: cartoriovgofici.21gma 

78135-626 J 
.com 1 prot 
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ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/MF 13.731.784/0001-70 

NIRE 51201248176 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

	
FI.5 

Parágrafo Segundo: Sendo de interesse da sociedade, poderá o administrador onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, dar avais e fianças de favor a terceiros. 

Cláusula Oitava:  As deliberações sociais, mesmo as que impliquem na venda, promessa 
de venda ou oneração dos bens imóveis ou direitos pertencentes à sociedade; cessão, 
promessa de cessão e transferência de direitos aquisitivos sobre bens imóveis ou móveis 
pertencentes à sociedade, mudança do objeto social, a admissão, exclusão de sócias, a 
transformação da sociedade em outro tipo de sociedade civil ou mercantil, a fusão, a 
incorporação da sociedade por outras quotas ou de outras pela sociedade, a cisão, o 
pedido de recuperação judicial e autofalência, a dissolução, ou qualquer modificação do 
ato orgânico serão tomadas por sócias que representem maioria absoluta do capital 
social. 
Parágrafo Primeiro: As deliberações sociais serão tomadas em reunião das sócias, em 
comum acordo, que lavrarão a ata da reunião, levada a registro posteriormente no órgão 
competente, se for o caso. 
Parágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião das sócias, quando estes decidirem por 
escrito sobre a matéria objeto de deliberação (art. 1072, Parágrafo 3,  do Código Civil). 
Parágrafo Terceiro: A reunião das sócias ocorrerá nos termos da lei, ordinariamente, nos 
quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, e extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais exigirem o pronunciamento das sócias, salvo se todos elas 
estiverem presentes e decidirém por escrito sobre a matéria em pauta. 
Parágrafo Quarto: Nas reuniões, as sócias poderão ser representadas por seus 
representantes legais, mediante mandato escrito, com a especificação dos atos 
autorizados. 
Parágrafo Quinto: Deliberarão as sócias em reunião sobre as seguintes matérias, 
ressalvado o d)sposto no parágrafo 3Q,  desta cláusula. 1) Aprovação das contas da 
administração; li) Destinação dos lucros ou prejuízos àpurados em balanço; III) 
Designação de administradores se feita em ato separado; IV) destituição dos 
administradores; V) Modificação do contrato socil;Vl) A incorporação, a fusão, a cisão, e 
a dissolução da sociedade ou a cessação do estado de. liquidação; VII) A nomeação ou a 
destituição de liquidante; VIII) O pedido de recuperação judicial e de autofalência, ou 
dissolução e liquidação de sociedade; IX) Outros assuntos devidamente especificados na 
convocação. 
Parágrafo Sexto: Além das hipóteses expressamente,  previstas em lei, as sócias poderão 
iniciar processos administrativos e ou judicial com vistas à exclusão de determinada(s) 
sócia(s), sempre que este(s) cometer(em) qualquer atitude grave em desfavor dos 
interesses da sociedade. 

Cláusula Nona:  Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesses 
destes ou das sócias remanescentes, o valor de seus haveres será apurado conforme 
determina a Cláusula Décima Segunda deste instrumento e liquidado nas mesmas 
condições da Cláusula Décima Primeira, Parágrafo Quinto. 



ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/MF 13.731.784/0001-70 

NIRE 51201248176 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 FI.6  

Parágrafo Único: Ao representante dos herdeiros da sócia falecida não será permitido 
interferir nas decisões que digam respeito ao balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico até que seja feita a apuração dos haveres da sócia falecida. 

Cláusula Décima:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento das demais sócias, as quais ficam asseguradas, em 
igualdade de condições e preço para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Décima Primeira:  A sócia que desejar retirar-se da sociedade ou vender a sua 
parte deverá notificar as demais, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por 
carta registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da sede social, fixando 
o preço para suas quotas. 
Parágrafo Primeiro: Terá as sócias notificadas o prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da notificação, para manifestar o interesse ou desinteresse na 
aquisição das quotas da sócia notificante. 
Parágrafo Segundo: Decorrido o prazo acima sem que ocorra a manifestação a 
preferência para adquiriras quotas da sócia notificante, transfere-se à sociedade, que as 
adquirirá como quotas liberadas, sendo que em iguais condições poderá vendê-las a 
terceiros. 
Parágrafo Terceiro: Não havendo interesse pelas quotas da sócia notificante, quer pelas 
sócias notificadas, como pela sociedade, poderá ela transferi-Ias a terceiros, desde que 
para isso, tenha ?nuência escrita das demais sócias. 
Parágrafo Quarto: Na hipótese de que nem sócias notificadas, nem a, sociedade e nem 
terceiros, venham'a adquirir as quotas da sócia notificante, o valor de seus haveres será 
apurado conforme Cláusula Décima Segunda e lhe pagos, na forma do Parágrafo Quinto 
da Cláusula Décima Primeira. 	 , 
Parágrafo Quinto: Sendo as sócias notific.das' oua soclédade, as adquirentes das 
quotas da sócia notificante, terão para pagá-las o. prazo de 36 (trinta e seis) meses, em 36 
(trinta e seis) prestações iguais e mensais, vencendo-se a primélra delas, dentro de 30 
(trinta) dias, da data em que se der a retirada, acrescidas de juras de 1% (um por cento) 
ao mês, sobre o saldo devedor. 
Parágrafo Sexto: As sócias poderão estabelecer prazo, formas e condições de 
pagamentos diversas das referidas no parágrafo anterior. 

Cláusula Décima Seciunda:  Na apuração dos haveres do sócio dissidente ou retirante, 
seja amigável ou judicial, serão observadas as seguintes normas: a) Os bens imóveis pelo 
seu valor de mercado na data em que se der a notificação da Cláusula Décima Primeira, 
considerando valor de mercado a média aritmética da avaliação feita-por três imobiliárias 
da cidade onde esteja localizado o imóvel, indicada pelas sócias b) Os bens depreciáveis 
tais como: Móveis, utensílios, veículos, ferramentas, intalações, computadores e 
periféricos e outros assemelhados, pelos seus preços de custos de reposição no estado 
em que se encontram, sendo aferido pela média de três cotações de preços em empresas 
especializadas na revenda desses bens; c) As mercadorias em estoque pelos seus custos 
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de reposição junto aos fornecedores de origem da mercadoria na ocasião da apuração, 
acrescidos com as despesas com as compras; d) Os materiais de consumo pelos seus 
preços de custos mais as despesas com as compras; e) Os valores mobiliários pela sua 
cotação em bolsa de valores, e, se não cotados, por seus valores nominais, salvo se 
adquirido por preços inferiores ou superiores ao valor nominal, quando serão 
considerados pelos respectivos custos, f) As contas a receber não portadoras de 
garantias reais ou fidejussórias, sofrerão um desconto de 10% (Dez por cento) para 
atender aos prejuízos na sua liquidação, g) Os demais valores do ativo pelos seus 
registros nos livros contábeis da empresa, i) Os bens obsoletos em uso, pelo seu valor de 
mercado, avaliado assim o ativo, e dele deduzido o passivo, inclusive o exigível a longo 
prazo, com indexação ou não, como se houvesse sido quitado na data da apuração para 
se conhecer o valor das quotas do sócio retirante ou dissidente. 
Parágrafo único: Será considerado como concluída a apuração dos haveres: 
a) Amigavelmente, quando com ela estejam concordes sócias representantes de 3/4 (Três 
quartos) do capital social; 
b) Judicialmente, quando transitar em julgado a sentença proferida em processo de 
apuração de haveres. 

Cláusula Décima Terceira: Nos quatro meses seguintes ao término de cada exercício 
social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado éconômico, devendo as demais sócias deliberar sobre as contas e 
aprová-las ou não formalmente, cabendo as sácias, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 
Parágrafo Primeiro: Os lucros ou perdas verificados ao final do período de apuração 
poderão ser distribuídos ou suportados pelas sócias, de maneira desproporcional à 
quantidade de quotas que possuírem na sociedade, mediante acordo entre as mesmas. 
Parágrafo Segundo: Devido o porte e a quantidade de's3cias, fica dispensada a 
publicação do balanço geral. 

Cláusula Décima Quarta: As sócias estabelecerão de comum acordo, o valor da retirada 
mensal a título de "Pró-labore", observada as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Primeiro: A retirada "Pró-labore" poderá ser suspensa ou extinta a qualquer 
momento, ou mesmo inexistir, através de análise e acordo das sócias. 
Parágrafo Segundo: lnexistindo acordo entre as sócias para a fixação, suspensão ou 
extinção do "Pró-labore" a decisão ocorrerá por decisão de sócias representantes da 
maioria absoluta do capital social. 

Cláusula Décima Quinta: O administrador declara, sob as penas daei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, nem condenado ou 
sob efeito de condenação que o proíba de exercer a administração da sociedade, em 
especial os impedimentos previstos no artigo 1.011 da Lei 10.406/2002. 

1~ 

jbV 



JULIANA DE AMORIM 

ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/MF 13.731.784/0001-70 

NIRE 51201248176 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 FI.8  

Cláusula Décima Sexta:  Para dirimirem quaisquer eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados do presente contrato social, as sócias elegem o foro da cidade e comarca de 
Várzea Grande, Estado do Mato Grosso, com renúncia a qualquer outro, por melhor e/ou 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Várzea Grande, 01 de outubro de 2015. 
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DIMAQ - CAMPOTRAT CUIABÁ COMI1t\LTDA 
—TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAIJ'  I\ 

CNPJ N° 05.220.404/0001-04 
- 	 NIRE: 51200832923 

Pelo presente i strumento, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: FRANCISCO 
ARINO VALT R E SILVA, brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em Campos 
Novos - SC aos 16/04/1953, filho de Sebastião Gonçalves Valter Sobrinho e lolanda 
Gonçalves da Silva, portador da Cédula de Identidade RG. n°. 333.591 SSP/DF e inscrito 
no C.P.F. sob o no. 253.624.889-53, residente e domiciliado à Rua Trindade, n°. 581, 
Bloco B, Apartamento 24, Bairro Jardim Paulista - Campo Grande - MS, CEP: 79050-480, 
GILSON PIRES DE QUEIROZ, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, 
comerciante, nascido em Inocência - MS aos 09/12/1964, filho de Sebastião de Queiroz e 
Oraide Pires de Queiroz, portador da Cédula de Identidade RG. no. 000239341 SSP/MS e 
inscrito no C.P.F. sob o n°. 322.449.401-87, residente e domiciliado à Rua Gonçalves Dias, 
no. 688, Bairro Jardim Monte Líbano - Campo Grande - MS, CEP: 79004-210, 
LUIZ ANTONIO BOÇON, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, nascido em Curitiba - PR aos 05/03/1.965, filho de Teodoro Boçon e Lucia 
Kovaichuk Boçon, portador da Cédula de Identidade RG. n.°. 3159800-1 SSP/PR e 
inscrito no C.P.F. sob o n.°. 456.700.219-91, residente e domiciliado à Rua Rio de 
Janeiro, n.°. 493, Bairro Nova Várzea Grande, Várzea Grande - MT., CEP: 78.135-
710 e DIEGO FELIPE MIGLIORINI SALDANHA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
nascido em Cuiabá-MT aos 13/09/1986, filho de Celso Rui Saldanha e Sandra Elizabeth 
Gomes Migliorini Saldanha, portador da Cédula de Identidade RG. n.°. 1340453-9 SSP/MT e 
inscrito no C.P.F. sob o n.°. 016.893.321-74, residente e domiciliado à Rua Portugal. Quadra 
09. Casa 13. Bairro Jardim Europa. Cuiabá-MT. CEP: 78.065-450. únicos sócios componentes 
da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a denominação social de DIMAQ - 
CAMPOTkAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA com sede e foro na Av. da Feb. n° 1.479. 
Bairro Manga. Várzea Grande-MT. CEP: 78115-805, conforme o seu contrato social primitivo 
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n°. 51200832923 em 
06/08/2002 e inscrita no CNPJ sob o n°. 05.220.404/0001-04, resolvem pelo presente 
instrumento, alterar o contrato social primitivo, de acordo com as cláusulas a seguir: 

o l. - A partir desta data o objetivo social passa a ser o comércio atacadista, importação, 
exportação de peças, partes e acessórios para tratores, veículos, máquinas, aparelhos e 
equipamentos no uso na agropecuária e a prestação de serviços de recuperação e montagem de 
componentes para tratores e veículos. 

2a. - OFalecirnento de uns dos sócios não dissolverá necessariamente a sociedade, podendo 
continuar com os herdeiros do sócio pré-morto se for interesse destes e dos sócios 
remanescentes, podendo fazer parte da sociedade, no entanto, se urna das partes não desejar ou 
não for desejada, os sócios remanescentes, pagarão a estes os seus haveres calculados pelo 
balanço anterior na proporção do tempo decorrido, após 90 (noventa) dias do evento. 

Y. - Deliberam os sócios, à unanimidade, pelo presente instrumento que passa a ser regido pela 
lei no. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil), supletivamente, pela lei n°. 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais e técnicas pertinentes à, 
matéria. 

- Para fins de readequação às normas do Novo Código Civil, delib.ram os sócios, à 
unanimidade, ratificarem "in totum" o contrato social prirnitiv e alt' ação posterior, 
consolidando-os num só instrumento contratual, que após efetuadas as corrções, ,assará a 
viger, doravante, com a nova redação: 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de to Grosso - Comarca de Várzea Grande 

Seçunco Serviço Notarial e Registral 
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Tabeliã Interina 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ E ASSINA: ALFA COMÉRCIO  
EQUIPAMENTO LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO. 

)1 
LIVRO N° 331 	FOLHAS N° 163. 	 Ç e 

5 A 113 A M quantos este Público Instrumento de Procuração bastante 
virem que aos quinze (15) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezesseis (2.016) 
nesta Serventia que se encontra localizada na Avenida Alzira Santana, no 48, Bairro: Centro 
Sul, nesta cidade de Várzea Grande/MT, perante mim, Tabeliã Interina, compareceu como 
OUTORGANTE: ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME,  sociedade 
empresária limitada, com sede na Avenida da FEB, no 2233, bairro Ponte Nova, nesta cidade 
de Várzea Grande/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.731.784/0001-70, e Inscrição 
Estadual sob o n° 13.425.077-0, com sua Quarta Alteração Contratual devidamente registrada 
na JUCEMAT sob o n°20159025079 aos 25/11/2015; e apresentou a Certidão Simplificada 
emitida pela JUCEMAT - Junta Comercial do Estado de Mato Grosso datado aos 14/01/2016 
com seu último arquivamento registrado sob o n° 20159025079 datado aos 25/11/2015; sendo 
representada neste ato pelo administrador: VALMIR GONÇALVES  DE AMORIM,  que 
declara ser brasileiro, natural de PotirendavalSP, nascido aos 22/06/1960, filho de 
Hermenegildo Rodrigues de Amorim e Arminda Gonçalves da Silva, casado, engenheiro 
mecânico, portador da Carteira de Identidade Profissional n° 128.488/D CREA/SP, onde 
consta o número do seu documento de Identidade RG 9.707.600 SP e o seu CPF/MF sob o n° 
018.650.748-88, residente e domiciliado na Avenida da FEB, n° 2241, bairro Centro, Nesta 
cidade de Várzea Grande/MT (responsabilizando-se civil e criminalmente pelas declarações 
ora fornecidas); reconhecida como a própria, conforme documentos apresentados do que dou 
fé. Pelo administrador da empresa ora Outorgante, nos termos de direito, me foi dito que por 
este Público Instrumento de Procuração, nomeia e constitui seus bastantes 
PROCURADORES: ALMIR MUZEL ABUCHAIN,  que declara ser brasileiro, nascido aos 
07/09/1966, filho de Adi Abuchain e Rute Muzel Abuchain, casado, comerciário, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação sob o n° 00307862882, emitida pelo DETRAN/MT ao 
01/07/2014, válida até 26/06/2019, onde consta o número do seu documento de Identidade RG 
564.482 SSP/MT e o seu CPF/MF sob o n° 424.408.151-87, residente e domiciliado na Rua 
Varsóvia, Quadra 12, Casa 12, bairro Jardim Tropical, na cidade de Cuiabá/MT 
(responsabilizando-se civil e criminalmente pelas declarações ora fornecidas); GABRIEL  
VIEIRA, que declara ser brasileiro, nascido aos 12/04/1990, filho de Gersom Ribeiro Vieira e 
Gildecy Aparecida Ribeiro Vieira, casado, comerciário, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação sob o n° 04689600604, emitida pelo DETRAN/MT aos 13/01/2014, válida até 
06/01/2019, onde consta o número do seu documento de Identidade RG 14603608 SSP/MT e 
o seu CPF/MF sob o n° 022.292.511-63, residente e domiciliado na Travessa Santo Antonio 0, 
bairro Agua Limpa, nesta cidade de Várzea Grande/MT (responsabilizando-se civil e 
criminalmente pelas declarações ora fornecidas); MOACIR FISCHER JUNIOR,  que 
declara ser brasileiro, nascido aos 21/07/1977, filho de Moacir Fischer e Maria Elizabeth 
Fischer, casado, comerciário, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o n° 
01824229844, emitida pelo DETRAN/MT aos 30/07/2015, válida até 28/07/2020, onde 
consta o número do seu documento de Identidade RG 68371163 SESP/PR e o seu CPF/MF 
sob o n° 024.271.939-25, residente e domiciliado na Rua Neuza Lula Rodrigues, n° 150, 
Apartamento 176, bairro Santa Amália, na cidade de Cuiabá/MT (responsabilizando-se civil e 
criminalmente pelas declarações ora fornecidas); MARIA SUIR CASSIMIRA NEVES  
MORAES,  que declara ser brasileira, nascida aos 18/11/1963, filha de João Jacob Cassimiro 
e Floripis Francisca Cassimira, casada, comerciária, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação sob o n° 0029078644, emitida pelo DETRAN/MT aos 30/01/2013, válida até 
continua 	  
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Pelo presente instr ento, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: FRANCISCO 
ARINO VALTER E SILVA, brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em Campos 
Novos - SC aos 16/04/1953, filho de Sebastião Gonçalves Valter Sobrinho e Tolanda 
Gonçalves da Silva, portador da Cédula de Identidade RG. no. 333.591 SSP/DF e inscrito 
no C.P.F. sob o n°. 253.624.889-53, residente e domiciliado à Rua Trindade, n°. 581, 
Bloco B, Apartamento 24, Bairro Jardim Paulista - Campo Grande - MS, CEP: 79050-480, 
GILSON PIRES DE QUEIROZ, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, 
comerciante, nascido em Inocência - MS aos 09/12/1964, filho de Sebastião de Queiroz e 
Oraide Pires de Queiroz, portador da Cédula de Identidade RG. n°. 000239341 SSP/MS e 
inscrito no C.P.F. sob o n°. 322.449.401-87, residente e domiciliado à Rua Gonçalves Dias, 
no. 688, Bairro Jardim Monte Líbano - Campo Grande - MS, CEP: 79004-210, 
LUIZ ANTONIO BOÇON, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, nascido em Curitiba - PR aos 05/03/1.965, filho de Teodoro Boçon e Lucia 
Kovalchuk Boçon, portador da Cédula de Identidade RG. n.°. 3159800-1 SSP/PR e 
inscrito no C.P.F. sob o n.°. 456.700.219-91, residente e domiciliado à Rua Rio de 
Janeiro, n.°. 493, Bairro Nova Várzea Grande, Várzea Grande - MT., CEP: 78.135-
710 e DIEGO FELIPE MIGLIORINI SALDANHA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
nascido em Cuiabá-MT aos 13/09/1986, filho de Celso Rui Saldanha e Sandra Elizabeth 
Gomes Migliorini Saldanha, portador da Cédula de Identidade RG. n.°. 1340453-9 SSP/MT e 
inscrito no C.P.F. sob o n.°. 016.893.321-74, residente e domiciliado à Rua Portugal. Quadra 
09. Casa 13. Bairro Jardim Europa. Cuiabá-MT. CEP: 78.065-450, Únicos sócios componentes 
da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a denominação social de DIMAQ - 
CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA com sede e foro na Av. da Feb. n° 1.479. 
Bairro Manga. Várzea Grande-MT. CEP: 78115-805, conforme o seu contrato social primitivo 
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n°. 51200832923 em 
06/08/2002 e inscrita no CNPJ sob o n°. 05.220.404/0001-04, os quais, de pleno e geral 
acordo, deliberam à unanimidade, readequarem a redação dos seus atos constitutivos em 

• 
onformidade com as normas de regência do Novo Código Civil (lei n°. 10.406, de 

10.01.2002) e, supletivamente, pela Lei 6.404 de 15.12.1976, conforme as cláusulas seguintes: 

la. 	A sociedade empresária limitada gira sob a denominação social de DIMAQ - 
CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA e tem sede e domicilio na Av. da Feb, n°. 
1479, Bairro Manga, Várzea Grande - MT. CEP: 78115-805, (art. 997, II, CC/2002). 
2a 	O objetivo social é o comércio atacadista, importação, exportação de peças, partes e 
acessórios para tratores, veículos, máquinas, aparelhos e equipamentos no uso na agropecuária 
e a prestação de serviços de recuperação e montagem de componentes para tratores e veículos." 

- O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, é no 
valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) cotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma e assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS 
A-) FRANCISCO ARINO VALTER E SILVA 

COTAS 
25.000 

B-) GILSON PIRES DE QUEIROZ 25.000 \ 
C-) LUIZ ANTONIO BOÇON 25.000 
D-) DIEGO FELIPE MIGLIORINI SALDANHA 25.000 

TOTAL 	  100.000 	 
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CNPJ N°. 05.220.404/0001-04 

NIRE: 51200832923 
ONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

A sociedad; iniciou suas atividades em 06 de agosto de 2002 e seu prazo de duração é 
indeterminado, (ar . 997, II, CC/2002). 

5a 	As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

6a• 	A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002). 

7• A administração da sociedade caberá aos sócios DIEGO FELIPE MIGLIORINI 
SALDANHA e LUIZ ANTONIO BOÇON com os poderes e atribuições de 
administradores autorizados o uso do nome empresarial, porém todos os sócios podem fazer 
o uso e assinar pela sociedade conjuntamente, no mínimo de (02) dois sócios, que se 
incumbirão de todas as obrigações da sociedade, ficando-lhes vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios, (artigos 997, Vi; 1.013. 1.01.5, 1064, CC12002). 

8a• 	Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC12002). 

141. 

assinados pelos administradores da sociedade e pelo contabilista responsável, ou ainda, cópia 
autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou 
assembléias previstas. 

Parágrafo Segundo - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios, 
quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais 
convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas, (art. 
1.072, § 

30, CC/2002). 

Parágrafo Terceiro - Todas as deliberações sociais tomadas em reunil -s e ,  assembléias de 
sócios, passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamero da ata ompetnte, peran o 
órgão de registro do comércio. 

- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecha filial ou utr. ependêici 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, (art. 1.000, C 2002). 

9a - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores, quando for o caso, (arts. 1.071, 1072, § 2°. e 1.078, 
CC/2002). 

Parágrafo Primeiro - As publicações das contas da administração da sociedade de que trata a 
cláusula oitava e os anúncios de convocação de reuniões ou assembléias de sócios, ficam 
ispensadas, quando todos os sócios da sociedade declararem por escrito, estarem cientes do 

local, data, hora, e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do balanço e 
demonstrações financeiras do exercício social a serem discutidos e analisados, devidament 



AR O PLESLN SALEM 
C.P.F.: 2V.129O'9-25. 
R.G.: 1.743.424 SSP/PR. 

Assim estando justos e contratados assinam o presente contrato social em três vias de 
igual teor e forma, as quais lidas e achadas conforme, vão assinadas pelas partes na presença 
das testemunhas abaixo. 

Várzea Grande - MT., 25 de junho de 2009. 

<P 

E 
C.P.F.: 
R.G.: 676.817 SSP/MT. 

DIMAQ - CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA 
CNPJ N°. 05.220.404/0001-04 

NIRE: 51200832923 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal para os 
administradores, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes, 
(art. 1.071, IV, CC/2002). 

12. - Falecendo de uns dos sócios não dissolverá necessariamente a sociedade, podendo 
continuar com os herdeiros do sócio pré-morto se for interesse destes e dos sócios 
remanescentes, podendo fazer parte da sociedade, no entanto, se uma das partes não desejar ou 
não for desejada, os sócios remanescentes, pagarão a estes os seus haveres calculados pelo 
balanço anterior na proporção do tempo decorrido, após 90 (noventa) dias do evento, (arts. 
1.028 e 1.031, CC/2002). 

13. - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

14. - Fica eleito o foro de Várzea Grande - MT, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 
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ANEXO IV 

PREGÃO NQ 36/2016 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o Sr DIEGO FELIPE M. SALDANHA, portador do RG n.2 

1340453-9 e do CPF n.9 016.893.321-74, a participar da licitação instaurada pelo Município de 

Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.2 36/2016, na qualidade 

de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA, bem como formular propostas, ofertar lances 

verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

Várzea Grande, 06 de Agosto de 2016. 

• u522U.4O4/üÜO1-04 1 
DiMk - Campotrat Cuiabá 

Comercial Ltda 
A'!erlida da FEB, n0 1.479 

Bairro da Manga - CEP: 78115-805 

VÁRZEA GRANDE - 

Mij 
 

	

Boçon 	 Diego Fe pe M. danha 

00-1 	 RG 1340453-9 

	

00.219-91 	 CPF 016.893.321-74 

Av. da FEB, 1479 

Ponte Nova CEP 78115-005 

Fone: 65 3685.1040 

Várzea Grande-MT 

www.dimaqcampotrat.com.br  
dimaqcampotratcba@dimaqcampotrat.com.br  
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DLMAQ - Camp:trat Cuiabá 
CornerCia tda 

A'eriic da FEB, ri0  1,479 

Bairro da Manga - CEP: 78115- 

\1ÁRZEA GRANDE - MT 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Várzea Grande-MT, 16 de Agosto de 2016. 

YANMAR  G E H L 

1- 2oComm—maç IIITICEL  LrÁrAvy 
TranspalEtEs E Empilhadeiras 	 Equipamentos Ltda. 

ANEXO VII 

DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 
05.220.40/0001-04 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. Pregão Presencial 

LICITAÇÃO N° 036/2016 

DECLARAÇÃO 

DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ n° 05.220.404/0001-04 e inscrição estadual n° 13.210.903-4, estabelecida a Av: da Feb, n° 
1479, bairro Ponte Nova, Município de Várzea Grande, estado de Mato Grsso, CEP 78.115-
005, DECLARO, sob as penas da lei que: QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
PRESENTE EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS NO 
REFERIDO EDITAL. 

Luiz An 
RG 3.1 
CPF 4 

Av. da FEB, 1479 
Ponte Nova CEP 78115-005 
Fone: 65 3685.1040 

Diego Felipe M. K anha 
RG 1340453-9 
CPF 016.893.321-74 

árzea Grande-MT 
www.dimaqcampotrat.com.br  

dimaqcampotratcba@dimaqcampotrat.com.br  

on 

19-91 

DIMAQ - CAMPOTRAT 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAR-  -  ESTADO DE MATO GROSSC 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

Av. Alzira Santana, 48 Centro Sul  -  Várzea Grande  -  Mato Grosso 
FONE/FAX: (0XX65)3026-7702  -  e-rna,l: cartoriov9oficio2©grsaI  som 

o7' / 	 AUT!NTCAÇ O 
• Cpia extraída Jo,originai a cargo desta servena. Dou fé. 

,1 	VÁRZEA OP' 9E/MT1 dejLIlho de 2016 	Horirio: 

)! 

Podrr Judiciário 4o st.de de Mta O-e..,- Ato de Nele, e Rpittro Ced.C.mtErlo,lIl 

Selo Digital AUK53830 	R$ 2,70 
Con8uIta: www.tj.mt.goy.bril&oe 	 Funcionário: HELLEN 

Fis 

Rub 

• SERVIÇO NITARIAL 
E REGISTRAL 

DE VÁRZEA GRANDE-MT 
Av. Alzira Santana, n°.  48 

CEP. 78135-626 
VÁRZEA GRAN -MT. 

r 09.222.321-481L 30/06/19831 

PAULJ*3 AVZ1.t3 DAS 

VALIIA DE CAXPO 

REPIiBtICi FE1I1R1tTIVA 00 BRAStI 
IVIII'JISTIO IRAS CIDAUS 
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Confere como mo 	o origir !a 	dc Dcu f 
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9:52 
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Poder JUda0 MT 

rd da0t! 181 

Fis 
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o IIÇO NOTARIAL  E REGIS. 
UmAREV4' 

AIZITB Santas, 48 •fltr, Sul 
AX: (OXX65)3O:o)'7t u - 

ARZ 

10 
-ntaao Dou fé.,  

13 de Eibril de 2016 

DËALCANTÀRA AMORIM 

Selo Dtal ATE) 9845T . 	R$ 2,40 
Consulta: w 	tjmt 	ríe]os 	Funcionário BANCA t1A1 

P. M. 
FI 

Rub 

fo. SERVIÇO NOTARIAL 
EREGISTRAL 

DE VÁRZEA GF .ANDE-MT ( 
Av. AIzir. Santafl.a, n°. 48\ 

CEP.78 135-626 

V;' 	A GRANDE - MT. 

»•iStJi/ 



NE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS LTDA. 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: SOCIEDADE LIMITADA 
1. Edmilson Antonio do Nascimento, brasileiro, solteiro, nascido aos 04 dias do mês de fevereiro do ano 

de 1976, empresário, n° do CPF 835.603.789-15, documento de idenf idade R.G. no 57796766, expedida 
pela SESP/PR, Carteira de Habilitação n.° 00214164591 - DETRAN/MT, residente e domiciliado na 
Avenida 22 de março n.° 9.998 - bairro Cristo Rei, Município de Várzea Grande, Estado de Mato 
Grosso; 

2. Valcienice Maria Nasciment,, brasileira, natural de Santa lsabrl lvai/PR, casada em regime de 
comunhão universal de ben., nascida aos 10 dias do mês de outubro do ano de 1955, empresária, n.° 
do CPF 794.653.909-68, doimento de identidade R.G. no 5.259.253-4, expedida pela S.E.S.P./PR, 
residente e domiciliada na Rua 9, Quadra 10, Casa 7 - bairro Cohab Dom Bosco, Município de Várzea 
Grande, Estado de Mato Grosso (art. 997, 1, CC/2002) constituem uma sociedade limitada, mediante as 
seguintes cláusulas: 

ia A sociedade girará sob o nome empresarial NE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS LTDA, e terá sede e domicílio na Avenida Couto Magalhães n.° 2808-B - bairro Centro - 
CEP: 78.110-400, Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso. (art. 997, II, CC/2002) 

2 	O capital social será R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de 
valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

Nome dos Sócios Quotas Valor R$ Percentual 

Edmilson Antonio do Nasciment. 35.000 R$ 35.000,00 70,00% 

Valdenice Maria Nascimento 15.000 R$ 15.000,00 °30,00% 

TOTAL 4 50.000 R$ 50.000,00 100,00% 

1 

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

3a O objeto será a exploração da atividade econômica de: Comércio varejista de equipamentos, 
máquinas e peças; Prestação de serviços de oficina mecãna e Locação de maquinas e 
equipamentos. 

4a A sociedade iniciará suas atividades em 30 de abril de 2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 
(art. 997, II, CC/2002) 

5° As quotas são indivisíveis e no poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à ver .,,.' 3, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, t.CI2002) 

6a A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

7a A administração da sociedade caberá ao sócio Edmilson Antonio 	Nascimento, com os poderes e 
atribuições de sócio-administrador, podendo representar a sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. (artigos 997, Vi; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

Par. Único Os sócios poderão deiegar os poderes de administração a :essoa estranha ao quadro social, 
desde que seja por instrumento público, com a outorga de todos os sócio 

8° Ao término da cada exercício 'social, em 31 de dezembro, o,adrqJnisrador prestará contas Justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário/do b,lanço patrimonial e do balanço de 

  

(4? 
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resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 
1.065, CC12002) 

ga Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 20 e art. 1.078, CC12002) 

4 

101 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

11a Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
12a Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC12002) 

13a  Fica expressamente pactuado entre os sócios, que qualquer produto desenvolvido pela sociedade será 
de propriedade da mesma e de todos os sócios, portanto, após uma possível retirada de algum sócio, o 
mesmo terá direito a explorar tais produtos. 

14' O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peite,  ;u suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, t.ontra as relações de consumo, fé 
pblica, ou a propriedade. (art. 1.011, § 11, CC12002) 

5? Fica eleito o foro da comarca do Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, para o exercício 
	4 

!1.9cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

¼ P 

Várzea Grande/MT, 22 	61 2008. 

Edmilson Antonio do Nascimento 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Testemunhas: 

Çt(  
Mariana Marques Silva 
C.P.F.-M.F. sob n.°  002.869.471-61 

R.G. n.° 1547801-7 - S.S.P./MT 
	

R.G. n.° 1450801-0 - S.S.P./MT 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DMATO GROSSO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: O5/06I208 SOB N°: 5120106?198 
Protocolo: 08/051821 -0, DE01O610Q.8 

EQUIPAMENTOS PEÇAS E 
CAÇÃO sE M EPAS LESA 

HENRIQUE DE OLIVEIRA RI DRIGUES 

SECRETAR!(>.L 552 - 

c.  
Micele Cristina da Silva 
C.P.F.-M.F. ri.0  001200.941-50 

4 

; 
Valdenice Maria'Nascimento 

SÓCA-QUOTISTA 

  

  

  



10  (Primeiro) Instrumento de Alteração Contratual 

Edmilson Antonio do Nascimento, brasileiro, solteiro, nascido aos 04 dias 
do mês de fevereiro do ano de 1976, empresário, n° do CPF 835.603.789-15, 
documento de identidade R.G. n° 57796766, expedida pela SESP/PR, 
Carteira de Habilitação n.° 00214164591 - DETRAN/MT, residente e 
domiciliado na A"enida 22 de março n.° 9.998 - bairro Cristo Rei - CEP: 
78.120-185, Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso; 

2. Valdenice Maria Nascimento, brasileira, natural de Santa Isabel lvai/PR, 
casada em regime de comunhão universal de b.ns, nascida aos 10 dias do 
mês de outubro do ano de 1955, empresária, n.° do 0FF 794.653.909-68, 
documento de identidade R.G. n° 5.259.253-4, expedida pela S.E.S.P./PR, 
residente e domiciliada na Rua 9, Quadra 10, Casa 7 - bairro Cohab Dom 
Bosco - CEP: 78118-380, Município de Várzea Grande, Estado de Mato 
Grosso; únicos sócios componentes da Sociecde Limitada com sede, na 
Avenida Couto M:galhães n.°  2808-B - bairro Centro - CEP: 78.110-400,  
Município de Vár2ea Grande, Estado de Mato Grosso, sob a denominação 
social de NE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS  
LTDA. - ME, devidamente inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob n.° 09,619.626/0001-
55, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial de Mato Grosso - 
JUCEMAT sob n.° 51201067198 em 05/062008, resolvem por este 
instrumento particular alterar o mencionado contmto, como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade pas a a ter nova sede na Avenida Ulisses Pompeu de 

ON 	Campos n.°  3.000 B - iirro Jardim Panorama - CEP: 78.140-215, Município de 
Várzea Grande, Estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Que as demais Cláusulas e condições do Contrato Primitivo, que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem justos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, maiores, ccpazes, aqui residentes e a tudo presentes, para que surta 
seus legais e desejados "feitos. 	 P.M. 

Çfr - 

Várzea Grande/MT, 17 de deze' bro de 2009. 

3 
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SERVIÇO NOTARIAL E REG ISTRAL - ESTADO DE MATO GR 
COMARCA )E VÁRZEA GRANDE Ç2P 	Av. Alzira Av. Alzira Santana. 48 Cento Sul  -  Várzea Grande  -  Mato Grosso FONE/FAX: (0)0(65)3026-7702  -  e-mail: cortoriov90111cio2@gajl  co o CNPJ:15007V  •Víl0 
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!/Z4A 2  
VaIden ice Maria asEinento 	4; 
SÓCIA-QUOTISTA 

Edmilson Antonio do fhscimento 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Testemunhas: 

/j 

-Mariana Marques Si'Iva 
C.P.F.-M.F. sob n.° 002.869.471-61 

R.G. n.° 1547801-7 - S.S.P./MT 



RM.C. 
Fds 	  

CNAE FISCAL 	Rub 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA SOCIEDADE 
NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA - ME 	 . sola 

CNPJ n° 09.619.626/0001-55 e  l\ orjadQ  rd 
e 

seçj,ç" Grande 
EDMILSON ANTONIO DO NASCIMENTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascid 
em 04/02/1976, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 835.603.789-15, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 57796766, órgão expedidor SESP - PR, residente e domiciliado 
na AVENIDA 22 DE MARÇO, N.° 9.998, BAIRRO CRISTO REI, MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78.120-185, BRASIL. 

VALDENICE MARIA NASCIMENTO QUINTILHANO, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 10/10/1955, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE 
BENS, EMPRESÁRIO, CP'/MF no 794.653.909-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 2985511-0, órgão expedidor SESP - MT, residente e domiciliado na RUA NOVE, 
QUADRA 10, CASA 07, BAIRRO COHAB DOM BOSCO, MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78.118-380, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E 
LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA - ME, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 
51201067198, com sede AVENIDA ULISSES POMPEU DE CAMPOS, N.° 3000-13, 
BAIRRO JARDIM PANORAMA, MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 
78.140-215, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 
09.619.626/0001-55, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

1 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTO, MÁQUINAS E PEÇAS; PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICINA MECANICA; LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. 

4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos n. o especificados 
anteriormente; partes e peças 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 

1 1 )UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO Certifico o Registro em 25/05/2016 sob no 20168611201 
Protocolo: 161861120-1 de 18/05/2016 
NIRE: 51201067198 

N: EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA ME 
Ch ncela: B65B7-A347F-CDBF8-2F7B4-BD74E-7D28A-15ED7-48A18 

Çuiabá, 31/05/2016 

3d1  Fredericb Mulier Neto 
Secretário Geral Req: 81600000157830 



ATUALIZAÇÃO DE INFORMAÇÃO DOS SÓCIOS 

ãdtm CLÁUSULA SEGUNDA. Altera-se o nome da sócia VALDENICE 	 Galvão Souza 
ráve1te Autorizado 

NASCIMENTO que passa a ser VALDENICE MARIA NASCIMENW,ço  Notarial e Registral 
Várzea Grande- MT. 

QUINTILHANO e seu RG passará a ser o n.° 2985511-O - SESP/MT 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece VÁRZEA GRANDE. 

a 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VÁRZEA GRANDE, 12 de maio de 2016. 

EDMILSON ANTONIO DO NASCIMENTO 
CPF: 835.603.789-15 a 

C 

/ 
	

L 	 -' 

VALDENICE MARIA NASCIMENTO QUINTILHANO'-
CPF: 794.653.909-68 

I I 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 25/05/2016 sob n°20168611201 
Protocolo: 16/861120-1 de 18/05/2016 
NIRE: 51201067198 

N 	QUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA ME 
(ha cela: 965B7-A347F-CDBFS-2F784-8D74E-7028A-1SED7-4BA18 

Çuiabá, 31/05/2016 

Req: 81600000157830 
/f4/ 

Jdlo Fredericó MulIer Neto 
Secretário Geral 

\ ' 
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CLÁUDIA - MT, 27 	JULHO DE 2016 

EDIILSON ANTONIO DO NASCIMENTO 
RG: 57796766 SESP/PR 
CPF: 835.603.789-15 

PROPRIETARIO 

09.619.626/0001-5-P 
NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E 

LOCAÇÃO MAQ. LTDA. 

Av. UIisses Pompeu de Campos, n° 3000 
'r' 	P74Q71, 

E RRAMOS  PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDAIE 

ANEXO IV 
PREGÃO N° 036/2016 

TERMO DE CREDENCINTO 

Através do presente, credenciamos o (a)PAULO DE CAMPOS 
NEVES, portador(a) do RG n.°  13702173 SSP/MT e do CPF n.°  
009.222321-48, a participar da licitaço instaurada pelo 
Município de Cláuda - Estado de Mato Grosso, na modalidade 
Pregão Presencial n.°  036/2016, na qualidade de 
representante 	legal, 	outorgando-lhe 	poderes 	para 
pronunciar-se em nome da empresa NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E 
LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA-ME, bem como formular propostas, 
ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir 
de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

AV.ULISSES POMPEU DE CAVOS N2  300013 BAIRRO JARDIM PANC AMA CEP.78.140-215 

CIDADE VÁRZEA GRANDE-M` FONE/FAX: (65) 3694-0677 CNPJ: 09.619.626/0001-55 
INSC.ESTADUAL: 13356487-8 



E EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDAIE 

  

PREGAO PRESENCIAL N°  036/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ EM ASSINA, AFIRMA ABAIXO DECLARA 
SAIBAM OS QUE ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO VIREM QUE NO ANO 
DE DOIS MIL E DEZESSEIS (2016) AO DIA 27 DEi JULHO DE 2016, NESTE 
OUTORGANTE AFIRMA: E EQUIPAMENTOS PEÇAS E LÓCAÇÃO DE MÁQUINAS, 
SITUADA NA AV. ULISSES POMPEU DE CAMPOS, 3000B JD PANORAMA, VÁRZEA 
GRANDE-MT, CEP.78.140-215, INSCRITA NO CNPJ SOB O NR 09.619.626/0001-
55 JUCEMAT SOB NR 51201067198, INSCRIÇÃO ESTADUAL 13356487-8, E NESTE 
ATO REPRESENTADA PELO SOCIO PROPRIETARIO O SR. EDMILSON ANTONIO DO 
NASCIMENTO, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NA AVENIDA 22 DE MARÇO, N°  9.998 - BAIRRO CRISLO REI, MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA GRANDE-MT, PORTADOR DA ID.RG 5779666 SESP/PR E CPF 
835.603.789-15 	E RECONHECIDO COMO O PRÓPRIO DE MIM SEU BASTANTE 
PROCURADOR, PAULO DE CAMPOS NEVES, VENDEDOR EXTERNO INSCRITO NO ID.RG 
N°  13702173, SSP/MT E CPF N°  009.222.321-48, COM PODERES ESPECIAIS 
PARA RETIRAR EDITAIS, PARTICIPAR DE CONCORRÊNCIA PÚBLICAS, CARTA 
CONVITE, TOMADA DE PREÇO E PREGÕES, A QUALQUER HORA, DATA OU LOCAL 
ESTIPULADO, PODENDO FM QUALQUER FASE APRESENTAR PROPOSTA, ORÇAMENTO, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTII PRAZOS, FIRMA COMPROMISSOS OU ACORDOS, ASSINAR 
ATOS, RECEBER E DAR QUITAÇÃO, CONCORDAR, DISCORDAR, PRESTAR, 
INFORMAÇÕES ACEITAR CONDIÇÕES, PREENCHER GUIAS E FORMULARIOS, ASSINAR 
REQUERIMENTO, DOCUMENTOS, PODENDO AINDA CONSTITUIR ADVOGADO COM OS 
PODERES DE CLAUSULAS "AD-JUDICIA" CREDENCIAR PARTICIPANTES E TUDO MAIS 
QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA O BOM E FIEL DE.EMPENHO DO PRESENTE 
MANDATO, (INCLUISIVE SUBSTABELECER PODENDO O DITO PROCURADOR AGIR 
ISOLADAMENTE, (MEDIANTE MINUTA). (CERTIFICO QUE AS QUALIFICAÇÕES DA 
FIRMA MATRIZ E FILIAL FORAM FORNECIDOS PELO OUTORGADO FICANDO O MESMO 
RESPONSÁVEL CIVIL E CRIMINALMENTE PELA SUA VERACIDADE, BEM COMO POR 
QUALQUER INCORREÇÃO, DEVENDO DESTA DECLARAÇ(ES SEREM EXIGIDAS, 
DIRETAMENTE PELOS ORGOS E PESSOAS A QUEM INTERESSAR) ASSIM DISSE OQUE 
DOU FÉ E ME PEDIU FSE INSTRUMENTO QUE LHE, AC,ITA E ASSINA, COMIGO 
OFICIAL QUER FIZ DIG1. AR, CONFERIR E ASSINA EM r.UBLICO E RASO DO QUE 
DOU FÉ. 

TRANSLADO EM SEGUIDO EM TESTE DA VERDADE 

FIRMA: NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - ME 

VÁRZEA GRANDE 27 DE JULHO DE 2016 

EDMILSON ANTONIO DO NASCIMENTO 
RG: 57796766 SESP/PR 

PROPRIETARIO 
CPF: 835.603.789-1 

09.619.62./0001-5 
\ 	 NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E 

LOCAÇÃO MÁQ. LTDA. 

Av. Ulisses Pompeu de Campos, a° 3000 
Jardim FnoramE CEP; 78140 215 

AV.ULISSES POMPEU DE CAi, .,':'OS N2  300013 BAROJARDIM 	AtÏ4O.Ç MJ 
CIDADE VÁRZEA GRANDE- ï FONE/FAX: (65) 3694-0677 CNPJ: 09.619.626/0001-55 
INSC:ESTADUAL: 13356487-8 



41 

1 

ED:ILSON ANTONIO DO NASCIMENTO 
RG: 57796766 SESP/PR 
CPF: 835.603.789-15 

PROPRIETARIO Õ9.6111 .626/0001-55 

E MPANEM PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTD*IE 
1 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N°  NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS LTDA-ME 

CNPJ: 09.619.626/0001-55 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N°  036/2016 

DECLARAÇÃO 

NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
jurídica de direito privado, inscrita 
09.619.626/0001-55 e inscrição estadual 
estabelecida a AV. ULISSES POMPEU DE CAMPOS, 
78140-215, JARDIM PANORAMA, VÁRZEA GRANDE- MT, 
penas da lei que: 

LTDA-NE, pessoa 
no CPNJ n°  

n°  13356487-8, 
N° 3000E, CEP: 

DECLARO, sob as 
1 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO CONIJECIMENTO DE TODAS 
AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE 
EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS 
NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLÁUDIA - MT, 27 DE JULHO DE 2016 

NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E 
LOCAÇÃO MAQ. LTDA. 

Av Uhsses Pompeu de Campos, n° 30 

Jardim Panorarr  . 	 215 

VÁRZE'\  : 

AV.ULISSES POMPEU DE CAMPS N9  3000B BAIRRO JARDIM PANORAMA CEP.78.140-215 

CIDADE VÁRZEA GRANDE-Mi FONE/FAX: (65) 3694-0677 CNPJ: 09.619.626/0001-55 
INSC.ESTADUAL: 13356487-8 



CLÁUDIA - MT, 27 DE JULHO DE 2016 

Fl 
Rut 

EDMILSON ANT. 10 DO NASCIMEI'TO 
RG: 57796766 SESP/PR 
CPF: 835.603.789-15 

E EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDAUME 

o 

ANEXO IX 
MODELO D35 DECLARAÇÃO - Item 4.3.1., "d" 

NOME DA EMPRESA N°  NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇAO DE 
MAQUINAS LTDA-ME 

CNPJ: 09.619.626/0001-55 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO *bffl OU EPP 

A empresa NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇAO DE MAQUINAS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n°C'.619.626/0001-55, 
sediada no ender:o AV. ULISSES POMPEU D.0 CAMPOS, N° i00OB, 
CEP: 78140-215, 	JARDIM PANORAMA, VZEA GRANDE- MT, 
telefone/fax no  65 3694 0699, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a) . 	EDMILSON ANTONIO DO NASCIMENTO, 
portador(a) da Carteira de Identidade n°  57796766 SESP/PR e 
do CPF n°  835.603.789-15, DECLARA, sob a penas da lei, de 
que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei Complementar 
123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da 
mesma Lei Complemetar. 

(X) MICROEMPRESA ME 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por iso damos fé. 

PROPRIETARIO 

09.619.6 6/0001-55' 
NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E 

LOCAÇÃO MÁQ. LTDA. 

Av. Uhsses Pompeu de Campos, n° 3000 

Jardim Panorama - CEP: 76140 215 
ÁRzEA GRANDE - MJ 

AV.ULISSES POMPEU DE CAMPO N 2  300013 BAIRRO 4flRDIM PANCRAMA CEP.78.140-215 
CIDADE VÁRZEA GRANDE-MI FONE/FAX: (65) 3694-0677 CNPJ: 09.619.626/0001-55 
INSC.ESTADUAL: 13356487-8 
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NIRE (Sede) 	 CNPJ 	 Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

51201067198 	09.619.626/0001-55 	05/06/2008 

Início de Atividade 

30/04/2008 

:jCAPlTAL SOCIAL PRAZO DE :D PORTE 

R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 
Capital integralizado: 
R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

Mi c roempre sa 

OCi 

APRESA 

Nome Empresarial: NE EQUIPAMENTOS PEÇAS  E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Endereço: 

AVENIDA ULISSES POMPEU DE CAMPOS, 3000-B, JARDIM PANORAMA, VÁRZEA GRANDE, MT - CEP: 
78140-215 

Nome /CPF 	1Partici.a 8.0 P. 	Cond. Administrador Término do mandato 

EDMILSON ANTONIO DO 
	

35.000,00 
	

SOCIO 
NASCIMENTO 
835.603.789-15 

EDMILSON ANTONIO DO 
	

ADMINISTRPOR 
NASCIMENTO 
835.603.789-15 

VALDENICE 	MARIA 	 15.000,00 	SOCIO 
NASCIMENTO QUINTILHANO 
794.653.909-68 

TIMO ARQUIV 

REGISTRO ATIVO 

Data 
	

Número 
	 Status 

25/05/2016 
	

20168611201 
	 Sem Status 

Ato: 002 - ALTERACAO 

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

3IARAA: OU POR 

NIRE: 51201067198 	CNPJ: 09.619.626/0001-55 

AVENIDA ULISSES POMPEU DE ANPOS, 3000-3, JARDIM PANORAMA, VÁRZEA GRANDE, MT - CEP: 
78140-215 

1 i UCEPIAT 
Certidão Simplificada para empresários individuais, Sociedades 
Empresáriais, Anônimas, Cooperativas, exceto a Matriz e Filiais de 

WS IA comflwlm DO 11~ 0é *ATO CROM 
outra U F 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

CUIABÁ 19/07/2016 

JÚLIO FREDERICO MÜLLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

rotocolo: 168470594 

í111111111111111111111111111 
CONTROLE: 156.391.907.275.87 CPF SOLIC ANTE: 61 

página: 1/1 	\ 

.598.731-91 NIRE: 5120 67198 Emitida: 19/07/2016 09:13:13 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
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P.M.0 
Fis 

Ru1, 

TRICATE COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ/MP' 0,430,$/000112 / N1RI 51.20O.0l.S03 
QUARTA ALTERACÃO CONTRATUAL E CONSOLIDACÃO DO CONTRATO OCkAL 

ABlUO SIQUEIRA MENDONÇA, brasileiro, 
Solteiro, empresário, filho de Abílio Siqueira de 
Oliveira e Ana Mendonça de Oliveira, nascido na 
cidade de Alto Araguaia - MT em 27/08/1961, 
portador do CPF n° 201.824.901-06, e da Cédula 
de identidade RG n° 098.206 SSP/MT, residente e 
domiciliado a Rua 51 no  538, Bairro Boa 
Esperança, Cep 78068-440, Cuiabá MT. 

LUÇANIA MORAIS LIMA, brasileira, Casada 
em regime de comunhão Parcial de bens, 
empresária, filha de Manoel Pereira de Lima e 
Jerônima Lucia de Morais Lima, nascida na cidade 
de Mineiros - GO em 15/04/1964, portadora do 
CPF n° 322.683.271-91, e da Cédula de identidade 
RG n° 1621.985 SSP/GO, residente e domiciliada 
a Rua Marcos P. da Luz n° 111, Edificio Solar 
Gaudi, no Bairro Miguel Sutil, Cuiabá-MT. 

ÚNICOS sócios da TRICATE COMERCIO DE 
PEÇAS PARA TRATORES LTDA, com sede na 
Av. Miguel Sutil n° 3.301, Bosque da Saúde, 
Cuiabá-MT., registrada na Junta Comercial de 
Mato Grosso, sob o NIRE 51200501803 em 
23/07/1993, 	inscrita no CNPJ sob o n° 
70.430.558/0001-92, 1° Alteração sob o n° 
940.162.032 em 28/06/1994, 2° Alteração sob n° 
960.239.294 em 23/08/1996, 3° Alteração sob n° 
960.262.954 em 17/09/1996, resolvem assim 
alterar o contrato social: 

PRIMEIRA: A sociedade re olve aumentar o capital da empresa que é de R$ 32.500.00 
(Trinta e Dois Mil e Quinhents Reais), neste ato elevado para R$ 100.000.00 (Cem Mil 
Reais), dividido em 100.000 (Cem Mil) quotas sociais no valor de R$ 1.00 (Um Real) cada 
uma, totalmente integralizada na forma prevista, ficando assim distribuído entre os sócios, 

NOME % QUOTAS VALOR R$ \ 
AB1LIO SIQUEIRA MENDONÇA 50 50.000 50.000,00 
LUÇANIA MORAIS LIMA 50 50.000 50.000,00 

TOTAL 100 100.000 10Õ.000.00 

Parágrafo Único: O Aumento do capital no valor de R$ 67.500.00 (Sessenta e Sete Mil e 
Quinhentos Reais) é integralizado pelos,sos neste ato, proporcionalmente as suas cotas 
de participação social, em moeda corren1 no ais. 

TRICATE COMERCIO 1)E PEÇAS PARA 'I'RATORI LTD - QUAR ALTERAÇÃO CONTRATUAL Eis. 



SEGUNDA: O presente instrumento passa a ser regido pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Novo Código Civil), supletivamente, pela Lei n.° 6.404, de 15 de dezenibi-o de 
1976, e pelas demais disposições legais e técnicas pertinentes à matéra. 

TERCEIRA: O presente instrumento passa a ser regido pela Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Novo Código Civil), supletivamente, pela Lei n.° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais e técnicas pertinentes à matéria. 

QUARTA: Para fins de readequação às normas do Novo Código Civil, deliberam os 
sócios, a unanimidade, re-ratilicarem "in totum" o Contrato Social primitivo e as 
posteriores alterações ocorridas, consolidando-os, num só instrumento contratual, que 
após efetuadas as correções, passará a viger, doravante, com a nova redação: 

TRICATE COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ 70.430.558/0001-92 

NIRE: 51.200.501.803 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

ABlUO SIQUEIRA MENDONÇA, brasileiro, 
Solteiro, empresário, filho de Abílio Siqueira de 
Oliveira e Ana Mendonça de Oliveira, nascido na 
cidade de Alto Araguaia - MT em 27/08/1961, 
portador do CPF n° 201.824.901-06, e da Cédula 
de Identidade RG n° 098.206 SSP/MT, residente e 
domiciliado a Rua 51 n° 538, Bairro Boa 
Esperança, Cep 78068-440, Cuiabá MT. 

LUÇANIA MORAIS LIMA, brasileira, Casada, 
empresária, filha de Manoel Pereira de Lima e 
Jerônima Lucia de Morais Lima, nascida na cidade 
de Mineiros - GO em 15/04/1964, portadora do 
CPF n° 322.683.271-91, e da Cédula de Identidade 
RG n° 1621.985 SSP/GO, residente e domiciliada 
a Rua Marcos P. da Luz no  111, Edificio Solar 
Gaudi, no Bairro Miguel Sutil, Cuiabá-MT. 

Únicos sócios components da sociedade empresária limitada, denominada TRICATE 
COMERCIO DE PEÇA' PARA TRATORES LTDA, com o seu Contrato Social 
primitivo registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, conforme NIRE 
51200501.803 por despacho em sessão de 23/07/93, inscrita no CNPJ/MF sob o no  
70.430.558/0001-92, os quais, de pleno e geral acordo, deliberam à unanimidade, 
readequarem a redação dos seus atos constitutivos em conformidade com as normas de 
regência do Novo Código Civil (Lei n.° 0.406, de 10/01/2002) e, supletivamente, pela Lei 
n.° 6.404, de 15/12/1976, conforme as iláus as seguintes: 

TRICATE COMERCIO DE PEÇAS PARA TRAT( - QUARTA AI,'I'ERAÇÃ() CON1RA1'tJAI, Fis. 

 



PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de TRICATE COMERCIO DE 
PEÇAS PARA TRATORES LTDA, e tem sede e domicilio na Av. v1iguel S:ut.l, nD

,

3.031, Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, CEP 78015-100. 

SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 100, .000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 
100.000 (Cem Mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizadas na forma prevista, fica assim distribuído entre os sócios: 

NOME % QUOTAS VALOR R$ 
ABILIO SIQUEIRA MENDONÇA 50 50.000 50.000,00 
LUÇANIA MORAIS LIMA 50 50.000 50.000,00 

TOTAL 100 100.000 100.000.00 

TERCEIRA: O objeto da sociedade é a exploração das seguintes atividades: Comercio de 
peças novas e usadas para tratores e representações comerciais no ramo de 
Importação e Exportação de tratores, peças e pneus; Prestação de serviços mecânicos, 
comercio e representações de peças para automóveis, maquinas leves e pesadas, óleo 
lubrificante, graxas, pneus, peças usadas. 

QUARTA: A sociedade teve inicio de suas atividades em 23/Julho/1993, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando-se 
realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente. 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios em conjunto ou separadamente, 
com os poderes e atribuições de administradora, podendo gerir e administrar a sociedade, 
ficando desde já, autorizado a cada um, o uso do nome empresarial, individualmente, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, b 	

ffi . 	
. ienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 
 uub 

- 	, • • e ministrador da 
sociedade prestará contas justificadas de sua administração, procede do à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

NONA: Nos quatro meses seguintes .. tér ino do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administra'or(es) quando for o c. 

TRICA'I'E COMERCIO 1)E PEÇAS PARA TRATORES VIDA - QUARTA AI.'i'EkAÇÃO CONTRATUAL lis. 3 
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Parágrafo primeiro - As publicações das contas da administração da sociedade de que 
trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reunics eu Asscmblizs de 
Sócios, ficam dispensadas, quando todos os sócios da sociedade declararem por escrito, 
estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, 
declararem ter recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os 
documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem 
discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores da sociedade e pelo 
Contabilista responsável, ou ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem 
objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 

Parágrafo segundo - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios, 
quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais 
convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas. 

Parágrafo Terceiro: Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou assembléias 
de sócios, passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamento da Ata competente, 
perante ao órgão de Registro do Comércio. 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA - PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "Pro - Labore" para os administradores, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA - SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DECIMA - TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, através de alteração 
contratual excluir por justa causa, deliberando por votação que represente a maioria do 
capital social, sócios que deixarem de integralizar suas quotas de capital no prazo previsto, 
ou por incapacidade superveniente, ou cometerem ato de inegável gravidade, ou ainda, que 
estiverem pondo em risco a continuidade da empresa. 

DÉCIMA - QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá. Estado de Mato 
Grosso, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 
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E, pôr estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em trrs(03) 
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donça 
(Sócio Propriet io) 

RG: 0098206-7 SSPMT 
CPF: 201824901-06 

CNPJ: 71430.558/0001-92 

TR CATE COM 
	

PEÇAS PARA TRATORES ILIWL 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "B" 

TRICATE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA. 
CNPJ: 70.430.558/0001-92 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
LICITAÇÃO N° 036/2016 

DECLARAÇÃO 

TRICATE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ no 70.430.558/0001-92 e inscrição estadual n° 13.147.105-8, estabelecida a Av. Miguel 
Sutil, 3.031 bairro Jardim Leblon, Município de Cuiabá, estado de MATO GROSSO CEP 78.015-
200, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, 
TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, 
BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS 
ITENS ESTABELCIDOS NO REFERIDO 
EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

4 
CUIABÁ-MT, 05 DE AGOSTO DE 2016 

I?NPJ: 70430 558/0001-9 1  
TRCATE COMÉRCIO DE PEÇAS 

PARA TRATORES LTDA. 
Av. Migue' Sutil, N. 3031 
Bairro Bosque da Saúde 

CEP. 78015-650 

LCUIABA  

Av. Miguel Sutil, N2  3.031 - Bairro Jardim blon CEP: 78.015-200 - Fone/Fax: (65) 3624-9300 	E-mail 
tricate@terra.com.br  - NPJ: 7.430.558/0001-92 - E: 13.147.105-8 



TIUCATE cOM 
	

PEÇAS PAIRA TRATORES flUA. 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8. 1, IV, "B" 

TRICATE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA. 
CNPJ: 70.430.55810001-92 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa TRICATE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
70.430.558/0001-92, sediada no endereço Av. Miguel Sutil, n° 3.031, telefone/fax (65) 3624-
9300 n°, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a), Abílio Siqueira Mendonça, portador(a) 
da Carteira de Identidade n° 0098206-7 SSP/MT e do CPF n° 201824901-06, DECLARA, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do 
tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

MICROEMPRESA - ME 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CUIABÁ-MT, 05 DE AGOSTO DE 2016 

VIM 	1 

L 
&ndonça 

(Sócio Proprie .rio) 
RG: 0098206-7 SSPMT 

CPF: 201824901-06 
CNPJ: 70.430.558/0001-92 

TRCATE COME- D PEÇAS 
w: 70430 558/00019 

Pv. 
 iigue Suti', N2.3031 

Bairro 13osq 

PIj\ TRPT0 	IJDA. 

CP. 7015-650 

ue da saúde 

T. 
e 

Ii 
E-mail Av. Miguel Sutil, N2  3.031 - Bairro Jardim Leblo 	CEP: 78.015-200 - Fone/Fax: (65) 3624-9300 

tricate@terra.com.br  - CNPJ: Ç.430.558/0001-92 - IE: 131.47.105-8 



TRIA COMÉRCIO ØE PEÇAS PARA TRATOR! TI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 036/2.016 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ( Lei Complementar n2  123/2006) 

Abílio Siqueira Mendonça, portador (a) do RG n.20098206-7 órgão expedidor 

SSP/MT e do CPF n.2  201.824.901-06, residente e domiciliado na Rua Cinqüenta, 

- 

	

	representante da empresa TRICATE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n2  70.430.558/0001-92, sediada na Av. Miguel sutil 3031. Bairro Jardim Leblon, CEP: 

78.015-200 Cuiabá-MT, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/ EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão Presencial n2  036/2.016, 

que seja dado tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 

a 45 da Lei Complementar n2  123/2006. 

Declaramos ainda, que no existe qualquer impedimento entre os previsto no 

inciso § 42 do artigo 32  da Lei Complementar Federal n 2  123/2006. 

Cuiabá-MT, 05 de Agosto de 2.016 

Abílio Siqueira Men.onça 

(Sócio Proprietário) 

RG: 0098206-7 SSPMT 

CPF: 201.824.901-06 

CNPJ: 70.430.558/0001-92 

70 430 55%10001  çPS 

1C ç ok.S 
,40. 303 

p. " ôa Saúde 
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Av. Miguel Sutil, N2 3.031 - Bairro Jardim Leblon - CIP: 78.015-200 - Fone/Fax: (65) 3624-9300 

tricate@terra.com.br  - C 'J: 70.30.558/0001-92 - E: 13.147.105-8 

E-mail 
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Joani Maria de Assis Asckar - Oficial 
Av. Tancreclo Neves, f 250 - Jardim Kennedy - CEP: 78065-230 
Cuiabá - Mato Grosso- Fone: (65) 3051-5300 -Fax: (65)3051-5333 
www.6oficio.com.br  - emaiI:atendimentoí6OfICiO.COm.br 
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CUIABÁ - MT, 03 de agosto de 2016 

JULIO FREDERICO MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

4 

Pcrr 	MIO ao 00:000 ao Mato 6 

Selo Digital AU025 

Felipe Tiago do 

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
TRICATE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Inicio 
de Atividade 

51 2 0050180-3 70.430.55810001-92 23/07/1993 2310711993 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV.MIGUEL SUTIL, 3031, BOSQUE DA SAUDE, CUIABÁ, MT, 78.015-000 

Objeto Social 
- COMÉRCIO DE PEÇAS NOVAS E USADAS PARA TRATORES E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS NO RAMO DE; 
- IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE TRATORES, PEÇAS E PNEUS; 
• PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PEÇAS PARA AUTOMOVEIS, 
MÁQUINAS LEVES E PESADAS, ÓLEO LUBRIFICANTE, GRAXAS, PNEUS, PEÇAS USADAS. 

Capital: R$ 	100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei no 12312006) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

 
(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capi aI )R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

ABILIO SIQUEIRA MENDONCA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
201.824.901-06 

LUCANIA MORAIS LIMA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
322.683.271-91 

Último Arquivamento Situação 
Data: 11/03/2016 	 Número: 	20160176034 REGISTRO ATIVO 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO 
Status 

Evento (s): BALANCO XXXXXXXXXXXX1(XXXXX 

II 

	

II 



'itJNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/07/2009 SOB N°; 20090855663 

Protocolo: 09/085566-3, DE 24/07/20 

resa:51 2 0050180 3 
TE COMERC O DE PEÇAS 
TRATORES LIDA JOAO GILBERTO CALVOSO TEIXEIRA 

SECRETARIO GEP744.387 

18/07/09 18:06 

nje;i, .i LJUVU111It7O.UdI U7oUwILI11gbI L?VIJ L?WSr4Up/ UIJIUII 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO 

A Sociedade TRICATE COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 2310711993, NIRE: 51.2.0050180-3, CNPJ: 
70.430.556/0001-92, estabelecida na AV. MIGUEL SUTIL , 3031, BOSQUE DA SAUDE, 
CUIABA, MT, CEP: 78.015-100, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CUIABA - MT, 17 de Julho de 2009. 

S... ABIL .UAENDONÇA 

Sócio: LUÇANIA MORAIS LIMA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM 	/ 	/ 	 

IEr/j\ 

Rua João Batista S. 
Oliveira, W. 26-  Bairro: 	\ 

O Vista Alegre - Ubá./MT (/, 
CEP.78085-712 

3661-33M/3661-3402 ) 
3028-4008 

D À  - 
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Comercio de Equipamentos LTDA 

SUI,R CASIMIRA EVES MORARES 
RGN°0456. .SSP/ 
C.P.F./MF N° 318.393.121-49 

IWas Cpo 
nviujag'jac KOMAu 3U 	 - 

Distribuidor Autorizado 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NR 036/2016 TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de peças e acessórios para manutenção preventive e 
corretiva de máquinas agrícolas e pesadas para a frota municipal de Claudia-MT. 

LICITANTE: ALFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - Não optante pelo SIMPLES. 
ENDEREÇO: Avenida da FEB, 2233 - Ponte Nova - Várzea Grande - MT CEP.: 78115-000 
FONE (65) 3026-1270 - FAX (65) 3682-1308 - CELULAR (65) 9285-9604 - email: alfaalfacomercio. com. br 

Banco Bradesco - Agência 1263 - Conta Corrente: 86.726-8 

PROPOSTAS DE PREÇOS 

• OTE 01 - PEÇAS VEICU LOS PESADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA DESC. % 

2 
Fornecimento de peças mecânicas e acessórios para máquinas agrícolas e 
pesadas para a frota municipal de Claudia-MT. 

CASE 12% 

4 
Fornecimento de peças mecânicas e acessórios para máquinas agrícolas e 
pesadas para a frota municipal de Claudia-MT 

KOMATSU 12% 

12 
Fornecimento de peças mecânicas e acessórios para máquinas agrícolas e 
pesadas para a frota municipal de Claudia-MT 

NEW HOLLAND 12% 

A empresa Alfa Comercio de Equipamentos Ltda., declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com 
tributos e encargos 	fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 
transporte, instalação e acondicionamento das peças em embalagens adequadas, cumprindo com o fornecimento 
de acordo com as especificações, estando de acordo com os termos do ato 	convocatório e legislação nele 
indicado. 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias 

• r'razo de entrega: Imediato, após retirada da Ordem de Fornecimento 

Várzea Grande (MT), 08 de Agosto de 2016 

3,71 .784I000,14O 
EST.: 13.425.077-O 

pc DE 

,J,.. 	r: Nova 
- VÁRZEA GRANDE 

em 

Alfa Comércio e Equipamentos Ltda. 	 CNPJ 13.731.784/0001-70 LE. 13.425.0 7 
Av. Da FEB, 2233— Ponte Nova - Varzea Grande - MT - CEP 78.715-0 	 Fone 65 3026 1270 
www.alfacomercio.com.br 	skype: alfacomercio 	msn: alfacom rcioequ amentos@hotmail.com 	email: alfa@alfacomercio.com.br  



kD IMA0  - CAMPOTR 

YANSTAR GEHL. Baolí 

À PáguçoácÁmUS III TIL EL LÁrrany 
Transpakt€s € Empilhad€iras 	 Equipamentos Ltda. 

ANEXO 1 

PROPOSTA DE PREÇO 

Nome de Fantasia: DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 
Razão Social: DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 05.220.404/0001-04 	Optante pelo SIMPLES? (Não) 
I.E.: 13.210.903-4 
Endereço: Av: da FEB N° 1479 
Bairro: Manga 	 Cidade: VARZEA GRANDE 
CEP: 78115-005 
	

E-MAIL: Luiz.antoniodimaqcampotrat.com.br  
Telefone: 065-3685-1040 
	

Fax: 065-3685-2460 
Banco: Brasil 	 Conta Bancária: 12075-8 
Nome e n.° da Agência: Brasil: 7139-0 

Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

	DIMAQ - Campotrat Cuiabá 
Comercial Ltda 

Averic ia FEB, n°  1.479 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial 0  036/2016 airro da Manga - CEP: 7T115-8O 

Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 	 V,ÁRZFA GRANDE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, 
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TABELA/REFENC MARCA DESCONTO % 
IADE DESCONTO 

PEÇAS MECANICAS 

01 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CASE 15% QUINZE 
PORCENTO 

02 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

- 
MÉDIA DE PREÇOS CASE 16% DEZESSEIS 

PORCENTO 

03 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR KOMATSU 15% QUINZE 
PORCENTO 

04 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS KOMATSU 16% DEZESSEIS 
PORCENTO 

07 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
Máquinas Agrícolas e 	esadas da Frota 
Municipal de Cláudia/7T 

TRAZVALOR GATERPILAR 15% QUINZE 
PORCENTO 

DIMAQ - Carnpotrat C 

Luiz .AntQfl 

Av. da FEB, 1479/ 

Ponte Nova CEP 78115-005 

Fone: 65 3685.1040 

potrat Cuí. j  ,rlj, Ltda 

M. Sanha 

Várzea Grande-MT 

w.dimaqcampotrat.com.br  

dimaqcampotratcba@dimaqcampotrat.com.br  



OÇON 
TARIO 

1 SSP/PR 
.219-91 

11 

DIEGO LIPE M. SIPANHA 
SOCIO PROPRIETAR 
RG: 1.340.453-9 SSP/MT 
CPF: 016.893.321.74 

LUIZ 
soc 
RG: 
CP 

1 . PR 
.159. 
456. O 

YANMAR  CE HL. aoli 

III TIEEL lUZÁ1BÁVI, 
Equipamentos Ltda. 	 - 

À Á "V, 00 É CÁ =~ 
Transpaletes e Empilhadeiras 

08 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

- 
MÉDIA DEPREÇOS CATERPILAR 16% DEZESSEIS 

PORCENTO 

11 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR NEW 
HOLLAND 

15% QUINZE 
PORCENTO 

12 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

- 
MEDIA DE PREÇOS NEW 

HOLLAND 
16% DEZESSEIS 

PORCENTO 

Forma de Pagamento: Até 30 dias, contados da entrega das peças 
Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 
Prazo de Entrega: 24 (vinte e quatro) horas após emissão da requisição. 

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial n°036/2016, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, transporte e quaisquer outros ônus que por 
ventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão. 

/ - Culabá .L)i1Y1tÁ'.< 	11ip.Jt « 

C01.11enc131 LtQa 

AvariC 	a FEB, n° 1,479 

- Bairro ia Manga - CEP 7811 5-H.5 

VÁRZEA GRANDE — VARZEA GRANDE, 04 DE AGOSTO DE 2016 

Av. da FEB, 1479 

Ponte Nova CEP 78115-005 
Fone: 65 3685.1040 

) 	Várzea Grande-MT 

f vVdimaqcampotrat.com.br  

dimaqamptratcba@dimaqcampotrat.com.br  



E MPANEM  PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDAIE 

ANEXO 1 
(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL: NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÕES DE 
MAQUINAS 
CPF OU CNPJ: 09.619.626/0001-55 INSC. ESTADUAL 133564878 
RG  -  PESSOA FÍSICA: 
ENDEREÇO: AV. ULISSES POMPEU DE CAMPOS N13000 
BAIRRO.JD PANORAMA VARZEA GRANDE-MT CEP 78.140-215 
FONE/FAX: 65 3694-0677 
BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA 2764-2- 48882-8 
EMAIL: PAULO NNPECAS@HOTMAIL.COM   

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de preços - Pregão Presencial n° 036/2016 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

1Õ9.619.62610001-5-5-  
NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E 

LOCAÇÃO MÁQ. LTDA. 

lisses Pompeu de Campos, n° 3000 
im Panorama - CEP: 78140 215 
RZEA GRANDE - MT 

Forma de Pagamento: Conforme o Edital 

Validade da Proposta: 60 sessenta dias 

Prazo de entrega: Conforme o Edital 

Claudia-MT 08 de agos. de 2016 

NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCÁÇÕES DE MAQUINAS 
(-\\ 	CNPJ. 09619.626/0001-55 

EDMILSON ANTONIO DO NASCIM!fffO 
CPF: 835.603.789-15 

AV.ULISSES POMPEU DE C MPOS NQ 3000 BAIRRO JARDIM PANORAMA CEP.78.140-215 
CIDADE VÁRZEA !á  ND 	T rONE/FAX: (65) 8147-7700 CNPJ: 09 319.626/0001-55 
INSC.ESTADUAL: 13356487-E 



FI 

Rub 

EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDAIE o 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

TABE LA/R EFE 

RÊNCIA DE 

DESCONTO 

MARCA DESCONTO % 

1 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 

Cláudia-MT 

TRAZVALOR CASE 16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

2 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 

Cláudia-MT 
MEDIA DE 

PREÇO 

CASE 

16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

3 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 

Cláudia-MT 

TRAZVALOR KOMATSU 

16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

4 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 

Cláudia-MT 
MEDIA DE 

PREÇO 

KOMATSU 

16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

7 

Fornecimento de Peças Mecânica e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da frota Municipal de 

Cláudia-MT 

TRAZVALOR CATERPILLAR 

16% DEZESSEIS POR ' 

CENTO 

8 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 

Cláudia-MT 

MEDIA DE 

PREÇO 

CATERPILLAR 

16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

9 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 

Cláudia-MT 

TRAZVALOR AGRALE 

16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

10 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da 	rota Municipal de 

Cláudia-MT 

MEDIA DE 

PREÇO 

AGRALE 

16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

1 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 

Cláudia-MT 

TRAZVALOR 
NEW 

HOLLAND 

16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

12 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 

Maquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 

Cláudia-MT 

MEDIA DE 

PREÇO 

NEW 

HOLLAND 

16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

13 

Fornecimento de Peças Mecânicas e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da 	rota Municipal de 

Cláudia-MT 

TRAZVALOR XGMA 

16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

14 

Fornecimento de Peças Mecânica' e Acessórios para 

Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 

Cláudia-MT 	, 
MEDIA DE 

PREÇO 

XGMA 

16% DEZESSEIS POR 

CENTO 

AV.ULISSES POMPEU DECArIPOS N 2 '3000 BAIRRO JARDIM ANORAMA CEP.78.140-215 

CIDADE VÁRZEA GRANDE-MT FONE/F4X:  (65) 8147-7700 CNPJ: 09 619.626/0001-55 

INSC. ESTADUAL: 13356487 



EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.ME 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 SESSENTA DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL 

1 o9619.626b000' 3  

NE EQUIPAMENTP 	LL
)EÇAS E 

ELN)INAS 

CNPJ.  
Av. JsSeS Pompeu deCamPos, r 3000 

)MILSONp NSCr44° 21 

AV.ULISSES POMPEU DE CAMPOS N 2  3000 BAIRRO JARDIM PANORAMA CEP.78.140-215 

CIDADE VÁRZEA GRANDE-MT FONE/FAX: (65) 8147-7700 CNPJ: 09619626/0001-55 

INSC.ESTADUAL: 13356487-8 
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ANEXO 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME: TRICATE 
RAZÃO SOCIAL: TRICATE COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA. 
CPF OU CNPJ: 70.430.55810001-92 
RG - PESSOA FÍSICA: 0098206-7 SSP/MT 
ENDEREÇO: AV. MIGUEL SUTIL N° 3.031 BAIRRO: JARDIM LEBLON CUIABÁ-MT 

PARA 
— PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 036/2016 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E 
PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TABELA 

REFÊNCIA DE 

DESCONTO 

MARCA DESCONTO 

% 

Peças Mecânicas 

Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR CASE 16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

2 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

MÉDIA DE 
PRECOS 

CASE 16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

3 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR KOMATSU 16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

4 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

MÉDIA DE KOMATSU 16% DEZESSEIS 

CENTO PRECOS OR  p 
FI 

Av. Miguel Sutil, N2  3.031 - Bairro Jardirh Leblon - CEP: 78.015-200 - Fore/Fax: (65) 624-9300 

tricate@terra.com.br  - CNPJ: 70.430.558/0001-92 - E: 13.147.1O-8 

E-mail: 

    



14 XGMA MEDIA DE 
PRECOS 

16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

CL 

tNP: 70430 558/0001  
C/\TE COMERCIO DE PEÇAS 

PARA TRATORES LTDA. 

Av. Mi 	W. 3031 

Bairro 	
da saúde 

78015650 

5 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR JOHN 
DEERE 

16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

6 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

JOHN 
DEERE 

16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

7 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR CATERPILAR 16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

8 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

MÉDIA DE 
PRECOS 

CATERPILAR 16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

9 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR AGRALE 16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

lo Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

MEDIA DE 
PRECOS 

AGRALE 16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

11 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR NEW 
HOLLAND 

16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

12 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Máquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

MÉDIA DE 
PRECOS 

NEW 
HOLLAND 

16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

13 Fornecimento 	de 	Peças 
Mecânicas e Acessórios para 
Maquinas Agrícolas e Pesadas 
da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR XGMA 16% DEZESSEIS 

POR CENTO 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 
Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 
Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL 

Av. Miguel Sutil, N2  3.031 - Bairro Jar 

tricate • terra.com  

F1 

Rub 

m Leblon - CEP: 7.015-200 - Fone/Fax: (65) :624-9300 

r - CNPJ: 70.430.558/0001-92 - lE: 13.147. 15-8 

E-mail: 



CUIABÁ 02 DE AGOSTO DE 2016 

íNPJ; 70430 558/0001421 
TRICATE COMÉRCIO DE PEÇAS 

PARA TRATORES LTDA. 
Av. Miguel Sutil, NQ, 3031 
Bairro Bosque da Saúde 

CEP. 78015-650 
kU?ABÁ 	 - 	MTj 

Abílio i. -r. e sonça 
(Sócio Propr'iétari.) 

RG: 0098206-7 SSPMT 
CPF: 201824901-06 

CNPJ: 70.430.558/0001-92 

1/) 
Av. Miguel Sutil, N2 3.031 - Bairro Jardim Letlon - CEP: 78.015-200 - Fone/Fax: (65) 3624-9300 

tricate@terra.com.br  - 5NPJ: 70.430.558/0001-92 - IE: 13.147.105-8 

E-mail: 

'cl 



Rub 

o oro o - r.0 
o.  

21 

o 

a 
CD 

mCD ocn, 
>q• 0 

m m m m m m m o 
O O O O O O O > -. m mm mm m m o  

o (1) (1) (I(/) (())(/) 

o (f O) CP U) ))) 
0000000 m 

om2. 
0õ00000 m>!6 

	

o, o o, o, o coco 	CO-1Z3m 	W 

00 
m> -0-1 )< Z x L  OC) > 
- 	 G)mO'>>C) 
CO  0 0-ico aO 	 Zmm» 

1 
OCOmO 	m 
' Cm 	 0,rn aO 

00 	 z m 
a 	 > m m m ni O 

>co 6) r 
o > > gi 

00 O - 
Co 	0) 

0. -O 	 Z 	- 

	

°' 	O 
' -0> O 

0 05 
» 

m 

(D r- 
' 	 (DCI) 	 cn 

Z Er 

cri  

0) 0 0  

('3 O 

o 
>0 

(7)0 	 CCC CCC c  

ru Oco
o 

> > > > > > > O 
O OO000O 
mmm mmm m o 

4) 0  

	

m 	 rC 
wcn 	 o 
ZQ. 

- 	o!. 
0 (.7100100(31 

—p  0" obbbbbb 
m 03 W  0000000* r 

	

a 	000000 oa O o o o o o o o O co -1 	O O O 0 O O O O. ri-1 F- 0000000CD 

(_l 	 m° 

	

ai 	 m 

O 	 > 
co a; -4 r1-Q 	' 	 -I  

5. 
' 	N 

0oo0o0o çn 

-1 bobobobr. 
1— 	 o - o o o 	o o o 	r 

0000000 	O 
. 	O O O O O 0 0 

co 
n 	5. 

0) (7) 0) 0 O) 0) O) 
-. •1') O 

OC 
/ 

:e
6

a
iu

3
  e

p
  O

Z
B

Jd
  

4 

( o
;u

O
3

S
 

N
O

7
8
1

 
vw

a
iv
r 

OO
-9

IO
8
L

 :3
3
  

1
I.L

fl
S

 1
flD

I W
 A

V
 

z o 

6-
  1

00
01

99
2

0E
P

0 L
 

T
R

IC
A

T
E

  C
O

M
E

R
C

IO
  D

E
  P

E
Ç

A
S

  P
A

R
A

 T
R

A
T

O
R

E
S

  L
T

D
Á 

o o 
o o o o C> o o o 

p p o o o o CD o o, o 

C) 
O C, o O 

o 
O C) o 0 

o 
O o o 0 $

I
 1e
20

;  i
o

e
fl
  

o O 
o o O o o o 0 o 



MlNl-kTERICY DA FAZENDA 
SECREARIAOA RECEITA FEDERAL 

COODENACAO DO SISTEM4 RE INFORMAÇÕES ECONÓMICOISCAS 

o DE /oFNr,r'c4cÃoDo cNTFlBu 

GUÇANÇÂ PSUCft 

NTI1CAÇÁO Ç -GO CER- 

3 • 159. 8G 	
R) 

IJIZ ANTOMI C 3CON 

ç T 

CORO BCU 
ç -ç ç 

K-OVM.CHU SOQN 
vAtlOO frM TúO AAFTÔO V-ACION 

O3/1965) 

i ;ï- 

PURA :,Ôttwrg 

111_\ 	 O TERJ(IT(  Ulu N-(h)NI 

p - 



y •• "' 	• 	1' 1•i - II 	'-'1 •' 
e Rua Triângulo Mineiro, 01 B - Nova Várza Grande - Várzea Grande-MT 

FONE: (0XX65) 3686-0310 - CEP 78135-305 1 	' 
Confere com o original 

apresentado Dou fé 

Várzea Grande 24 de 

 

Hora: 12:00 

 

Claudia Auxiliadora de Moraes Costa 	,< c 
Selo Digital APR 72014 R$240 lSSQN:fiiO,O 
Consulta: vvww.tJ.mt.gov.br/selos 	Cod Ato. 06 -O 

ri 	 

t ' 	ti) 4-.Xí)Z Z  Q 0E-1 ° 

4- - 	 Õ1 Q 

Nr 

tom 	U0 4 
tnc .  

£-490r14 M 
IZZO) 

ÇI 	«Q) 
tZ 	 Qv-i fD 

«a o z 

2 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE CAPÃO GRANDE 
Rua Triângulo Mineiro, 0113 - Nova Várzea Grande -Várzea Grande-MT 

FONE: (0XX65) 3686-0310 - CEP 78135-305 

AUTENTICAÇ O 
Confere com o original 

apresentado. Dou fé 

Várzea Grande 24e qosto4e201 	 Hora 1200 

Claudia Auxiliadora de Moraes Costa 
Selo Digital APR 72015 R$240 ISSQN 
Consulta wwtj.mt.gov.br/selos 	Cod Ato 06 



- CEP: 79002-185 - Campo Grande/MS 
5oficio50ficio.com  

TabelionatoTabeli11 Gisele 'e- 
""RuaDomA.iIFn 1293 

3" Circunscrição Fone: ($7 

fl\ 

Tabelionato TábÊ  3A Circunscrição Rua a 
Fone 

-  Em 22/07/2015 A LJ 
oliginai. Dou fé. 

REGINA PAULA MORE IR 
Selo Digital: AJZ78358 

K$3"1 9UnImRS O,32Funad ES 0190 
0311$ 0,169EAD2 - 	

,  
 

Gisele Serra Barbosa 
asoAqul,. 2;9-C 93- Centra- CEP 79002-185 - Campo Grande/Ms 
(67)3...... - e-mai5oficis@5ofic000 

a presente Cópia confor.LALL- 
E 

5 

--  1-a' 
)eI"  daS' 

VA-ESCREVEN 
- Con:ulte: www.tjms 

Em 22/07/2015 A U T E N 
onginal. Dou fé. 

REGINA PAULA MOREIR 
Selo Digital: AJZ78359- 707 

1113,1 /  FunccRS U,340'.DAOD9 RI 0,lOFundD-PGER$0,13 
15311$ 0,16 FEAD0'.O,33- 	1154.89 

ESCREVENTE 
tjms.jus.bj  r•. 

da  gva 
., 

ri.rsina  	a5ç 

sente cópia conforme 

'a'.; 
SECRZTA,4O DA 



VÃ DA; TODDOTERfflT eRIONACJO"AL 



DIMAQ - CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N°. 05.220.404/0001-04 
NIRE: 51200832923 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, os abaixo assi 	- CISCO 
ARINO VALTER E SILVA, brasileiro, divorciado, comerciante, na cdo em Campos 
Novos - SC aos 16/04/1953, filho de Sebastião Gonçalves Valter Sobrinho e lolanda 
Gonçalves da Silva, portador da Cédula de Identidade RG. n°. 333.591 SSP/DF e inscrito 
no C.P.F. sob o n°. 253.624.889-53, residente e domiciliado à Rua Trindade, n°. 581, 
Bloco B, Apartamento 24, Bairro Jardim Paulista - Campo Grande - MS, CEP: 79050-480, 
GILSON PIRES DE QUEIROZ, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, 
comerciante, nascido em Inocência - MS aos 09/12/1964, filho de Sebastião de Queiroz e 
Oraide Pires de Queiroz, portador da Cédula de Identidade RG. n°. 000239341 SSP/MS e 
inscrito no C.P.F. sob o n°. 322.449.401-87, residente e domiciliado à Rua Gonçalves Dias, 
no. 688, Bairro Jardim Monte Líbano - Campo Grande - MS, CEP: 79004-210, 
LUIZ ANTONIO BOÇON, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, nascido em Curitiba - PR aos 05/03/1.965, filho de Teodoro Boçon e Lucia 
Kovaichuk Boçon, portador da Cédula de Identidade RG. n.°. 3159800-1 SSP/PR e 
inscrito no C.P.F. sob o n.°. 456.700.219-91, residente e domiciliado à Rua Rio de 
Janeiro, n.°. 493, Bairro Nova Várzea Grande, Várzea Grande - MT., CEP: 78.135-
710 e DIEGO FELIPE MIGLIORINI SALDANHA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
nascido em Cuiabá-MT aos 13/09/1986, filho de Celso Rui Saldanha e Sandra Elizabeth 
Gomes Migliorini Saldanha, portador da Cédula de Identidade RG. n.°. 1340453-9 SSP/MT e 
inscrito no C.P.F. sob o n.°. 016.893.321-74, residente e domiciliado à Rua Portugal. Quadra 
09. Casa 13. Bairro Jardim Europa. Cuiabá-MT. CEP: 78.065-450. únicos sócios componentes 
da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a denominação social de 1)IMAQ - 
CAMPOTKAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA com sede e foro na Av. da Feb. n° 1.479. 
Bairro Manga. Várzea Grande-MT. CEP: 78115-805, conforme o seu contrato social primitivo 
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n°. 51200832923 em 
06/08/2002 e inscrita no CNPJ sob o n°. 05.220.404/0001-04, resolvem pelo presente 
instrumento, alterar o contrato social primitivo, de acordo com as cláusulas a seguir: 

Ø P. - A partir desta data o objetivo social passa a ser o comércio atacadista, importação, 
exportação de peças, partes e acessórios para tratores, veículos, máquinas, aparelhos e 
equipamentos no uso na agropecuária e a prestação de serviços de recuperação e montagem de 
componentes para tratores e veículos. 

2. - O Falecimento de uns dos sócios não dissolverá necessariamente a sociedade, podendo 
continuar com os herdeiros do sócio pré-morto se for interesse destes e dos sócios 
remanescentes, podendo fazer parte da sociedade, no entanto, se urna das partes não desejar ou 
não for desejada, os sócios remanescentes, pagarão a estes os seus haveres calculados pelo 
balanço anterior na proporção do tempo decorrido, após 90 (noventa) dias do evento. 

32• - Deliberam os sócios, à unanimidade, pelo presente instrumento que passa a ser regido pet 
lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil), supletivarnente, pela lei n°. 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais e técnicas pertinent 
matéria. 
4fl• - Para fins de readequação às normas do ôvo Cidigo Civil, deliberam os sócio à 
unanimidade, ratificarem "in totum" o contraio soci. 1 primitivo e alteração posterlor, 
consolidando-os num só instrumento contratual, que apr s efetuadas as correçõ &a passa 'á a 
viger, doravante, com a nova redação: 

4 	1 



DIMAQ - CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL L 
CNPJ N°. 05.220.404/0001-04 

NIRE: 51200832923 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAD ; 	ØJ 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 1' ANCISCO 
ARINO VALTER E SILVA, brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em Campos 
Novos - SC aos 16/04/1953, filho de Sebastião Gonçalves Valter Sobrinho e Jolanda 
Gonçalves da Silva, portador da Cédula de Identidade RG. no. 333.591 SSP/DF e inscrito 
no C.P.F. sob o n°. 253.624.889-53, residente e domiciliado à Rua Trindade, n°. 581, 
Bloco B, Apartamento 24, Bairro Jardim Paulista - Campo Grande - MS, CEP: 79050-480, 
GILSON PIRES DE QUEIROZ, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, 
comerciante, nascido em Inocência - MS aos 09/12/1964, filho de Sebastião de Queiroz e 
Oraide Pires de Queiroz, portador da Cédula de Identidade RG. n°. 000239341 SSP/MS e 
inscrito no C.P.F. sob o n°. 322.449.401-87, residente e domiciliado à Rua Gonçalves Dias, 
no. 688, Bairro Jardim Monte Líbano - Campo Grande - MS, CEP: 79004-210, 
LUIZ ANTONIO BOÇON, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, nascido em Curitiba - PR aos 05/03/1.965, filho de Teodoro Boçon e Lucia 
Kovalchuk Boçon, portador da Cédula de Identidade RG. n.°. 3159800-1 SSP/PR e 
inscrito no C.P.F. sob o n.°. 456.700.219-91, residente e domiciliado à Rua Rio de 
Janeiro, n.°. 493, Bairro Nova Várzea Grande, Várzea Grande - MT., CEP: 78.135-
710 e DIEGO FELIPE MIGLIORINI SALDANHA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
nascido em Cuiabá-MT aos 13/09/1986, filho de Celso Rui Saldanha e Sandra Elizabeth 
Gomes Migliorini Saldanha, portador da Cédula de Identidade RG. n.°. 1340453-9 SSP/MT e 
inscrito no C.P.F. sob o n.°. 016.893.321-74, residente e domiciliado à Rua Portugal. Quadra 
09. Casa 13. Bairro Jardim Europa. Cuiabá-MT. CEP: 78.065-450, únicos sócios componentes 
da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a denominação social de DIMAQ - 
CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA com sede e foro na Av. da Feb. n° 1.479. 
Bairro Manga. Várzea Grande-MT. CEP: 78115-805, conforme o seu contrato social primitivo 
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n°. 51200832923 em 
06/08/2002 e inscrita no CNPJ sob o n°. 05.220.404/0001-04, os quais, de pleno e geral 
acordo, deliberam à unanimidade, readequarem a redação dos seus atos constitutivos em 
onformidade com as normas de regência do Novo Código Civil (lei n°. 10.406, de 

10.0 1.2002) e, supletivamente, pela Lei 6.404 de 15.12.1976, conforme as cláusulas seguintes: 

la. 	A sociedade empresária limitada gira sob a denominação social de DIMAQ - 
CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA e tem sede e domicilio na Av. da Feb, n°. 
1479, Bairro Manga, Várzea Grande - MT. CEP: 78115-805, (art. 997, II, CC/2002). 

2a. 	O objetivo social é o comércio atacadista, importação, exportação de peças, partes e 
acessórios para tratores, veículos, máquinas, aparelhos e equipamentos no uso na agropecuária 
e a prestação de serviços de recuperação e montagem de componentes para tratores e veículos.. 

- O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, é n 
valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) cotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma e assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS CAPITAL 
A-) FRANCISCO ARINO VALTER E SILVA 25.000 25.000,00 
B-) GILSON PIRES DE QUEIROZ 25.000 25.000,00 
C-) LUIZ ANTONIO BOÇON 25.000 25.000,00 
D-) DIEGO FELIPE MIGLIORINI SALDANHA 25.000 25.000,00 

TOTAL 	.. 	..: 100.000 ioq.000,00 
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DIMA e - CAMPOTRAT CUIABÁ COMERC 
CNPJ N°. 05.220.404/0001-04 

NIRE: 51200832923 
TRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

4a 	A sociedade i ciou suas atividades em 06 de agosto de 2002 e seu prazo de duração é 
indeterminado, (art. 197,  II, CC/2002). 

5a 	As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

6. 	A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002). 

7• A administração da sociedade caberá aos sócios DIEGO FELIPE MIGLIORINI 
SALDANHA e LUIZ ANTONIO BOÇON com os poderes e atribuições de 
administradores autorizados o uso do nome empresarial, porém todos os sócios podem fazer 
o uso e assinar pela sociedade conjuntamente, no mínimo de (02) dois sócios, que se 
incumbirão de todas as obrigações da sociedade, ficando-lhes vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios, (artigos 997, Vi; 1.013. 1.01.5, 1064, CC/2002). 

8a• 	Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002). 

- 	Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores, quando for o caso, (arts. 1.071, 1072, § 2°. e 1.078, 
CC/2002). 
Parágrafo Primeiro - As publicações das contas da administração da sociedade de que trata a 
cláusula oitava e os anúncios de convocação de reuniões ou assembléias de sócios, ficam 
ispensadas, quando todos os sócios da sociedade declararem por escrito, estarem cientes do 

local, data, hora, e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do balanço e 
demonstrações financeiras do exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo contabilista responsável, ou ainda, cópia 
autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou 
assembléias previstas. 

Parágrafo Segundo - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios, 
quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais 
convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas, (art. 
1.072, § 3°, CC/2002). 

Parágrafo Terceiro - Todas as deliberações sociais ornadas em reuniões ou assembléias de 
sócios, passarão a ter eficácia jurídica, a partir do .qui . mento da ata competente, perante oj 
órgão de registro do comércio. 

10a - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou char filial ou outra dependê 
mediante alteração contratual assinada por todos os 	art. 1.000, C2002).  /1 
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NPJ N°. 05.220.404/0001-04 
NIRE: 51200832923 

RATO SOCIAL CONSOLIDADO 
lia. - Os sócios .oderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal para os 
administradores, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes, 
(art. 1.071, IV, CC/2002). 

12. - Falecendo de uns dos sócios não dissolverá necessariamente a sociedade, podendo 
continuar com os herdeiros do sócio pré-morto se for interesse destes e dos sócios 
remanescentes, podendo fazer parte da sociedade, no entanto, se uma das partes não desejar ou 
não for desejada, os sócios remanescentes, pagarão a estes os seus haveres calculados pelo 
balanço anterior na proporção do tempo decorrido, após 90 (noventa) dias do evento, (arts. 
1.028 e 1.031, CC/2002). 

13'. - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

Ø 	
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

- Fica eleito o foro de Várzea Grande - MT, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

Assim estando justos e contratados assinam o presente contrato social em três vias de 
igual teor e forma, as quais lidas e achadas conforme, vão assinadas pelas partes na presença 
das testemunhas abaixo. 



FOLHA: 000001 

TERMO DE ABERTURA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Contem este Balanço Patrimonial 000006 folhas, numeradas eletronicamente e 

seguidamente do numero 000001 a 000006 e servirá para o Balanço Patrimonial 

do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito: 

Nome da Empresa : DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 

Município 	: Varzea Grande MT 

CNPJ 	: 05.220.404/0001-04 

1 
II  

Registros na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

numero: 51200832923 	Data: 06/08/2002 

Conforme Instrução Normativa - DREI N2  11 de 05/12/2013 

Balanço Patrimonial extraído do Livro Diário nQ 009, linhas n2  79696 á 79745 

registrado via SPED Contábil sob n2  85.60.61.47.22.1A.EB.C2.31.3D.AD. 

90.84.08.FD.BA.8B.5A.B4.48-9 

Período de Apuração: 01/01/2015 A 31/12/2015 

Período Encerramento Exercício Social: 31/12/2015 

Várzea Grande, MT, 28 de Abril de 2016 

Ií. 

LUIZ A s  lO BOÇON 	 ,fAGO PAULO DA PAIXÃO 
AD 

/ 
S RADOR f \ 	CRC - MT-007668/0-4 

456.7?S 	-91/ RG 31598001 SSP/Ph 	\844.490.391-49-- RG 75184638 SSP/PR 

1 



CS1AGO PAULO DA 
CONTADOR 	— - 	CKC - MI-O Áj8/04 

CPFr 644.491.351-49 	A 
1   

751846 	'PR 

SIMÃO - CAM 
LUIZ ANTOSIIO O 
ADM151TRASOR 700.219-91 BUr 30598001 SSP/PR 

Balanço Patriacojal (Valor.. - Reais)  
Empresa DIMAQ - CAMPOTRAI COlARA COMERCIAL (.TDA(1351) 
CNPJ/CPF: 05.22D.40410501-04 

Folha:002 

 

End. 	Avenida da FEO 	479-PR001MO AO $RMAPAAO-MANGA - CEP 	18115-906 
M. UF: MI 
Pie Data do encerr000ntor 31/12/2015 	 Mire: 51200832923 

Emitida em: 31/12/2015 
Dt. Registro- 06/08/2002 

RECEITA BRUTA 10.684.521,03 
901007 	Venda de Mercadorias 10.649.182,39 
901012 	Pre5ieç300 de Serviços 35.338,66 

DIDUÇÕSS (1.179.931.15) 
902058 	Devo.Vnndas Mercadorias (509.892,79) 
902012 	ICMS 0/VENDAS MERCADORIAS (244.939.55) 
902013 	COFINI (347.817,73) 
902014 	POS (75.513.01) 
932016 	155QN (1.728,31) 

RZCEITA LÍQUIDA 9.504.589,58 
903010 	Receita Liquida 9. 504 . 589, 58 

CUSTOS GERAIS (7.514.359, 86) 
904002 	Custo ias Mercadorias Vendidas (7.514.359,@15) 

tu= Bo 1.990.229,72 
905006 	lucro Bruto 1.990.229,72 

DESPESAS OPERACIONAIS (2.073.779,89) 
906032 	Despesas Administrativas (1.205.071.85) 
906008 	Duspsas Financeiros (84.456,14) 
906017 	0esposas com Pessoal (960.987,65) 
906058 	Outras Receitas e Desp. Operacionais 17'.735,75 

907001 	RESULTADO OPERACIONAL (83.550, 17) 

907050 	RESULTADC OPERACIONAL ANTES 	IA CSLL/IRPi (83.550,17) 

909003 	RES17LTACI. LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (83.550, 17) 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui curtidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As tn!otrnaç0e3 foras eotracdau das tolhas CC  79096 a 79745 	Livro Diário flC  009 mediante apresentação da Escrituração 
Contábil Digital 	(ECO) 	registrado, 	sob o' de recibo 95..' ....47.22.SA.E8.Cl.31.30.A0.90.84.08.F0.BB.SB.5A.84.48-9 em 31/03/2016. 
A sociedade nl 	possui Conselho Fiscal Instalado. 
À sociedade nào possui Auditoria Independente. _ 

1. 

1 
) 	GC9cs.Co/ 
c 
"Qt'3 

Vorzea Grande, MT, 28 de Abril de 2016 



NÃO CIRCULANTE 
INVESTIMENTOS 
1 OVESTIMENTOS 
APLICAÇÕES A LONGO PRATO 

IMOBILIZADO 
BENS EM OPERAÇÃO 
() DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

CHIADO PAULO 
000TAOOR 
CPF: 944.490.391-4 

OIMAQ - CAMA 
LUIZ AClONI 
ADMINSTRADIR 

?CPJ LTDA 

0.219-91 90': 31598101 SSP/PR 

,*lanço Patrimonial (Valores 	Reais) 	 Foha000 
mpreso lIMÃO . CAMUGTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA(1351) 
NPJ/CPF 05.220.404/0301-04 
r.d.: Avenida do P0,, :479-PROXIMO 00 S APARO-MANGA - CEP, 78115-906 
139', MT 
Data do encerram ,to, 31/12/2015 	 Nise: 51230632923 

Emitida en: 31/12/2015 
Dt. Registro: 06/09/2012 

ATIVO 

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 
CAIXA 
BANCOS O/MOVIMENTO 
APLICAÇÃO FONAN DE CURTO PRAZO 

CREDITOS 
DUPLICATAS A 9000009 
TOTULOS A RECEBER 
ADIANTAMENTOS 

ESTOQUES 
ESTOQUES  

7.233.967.20 

4.236.753,67 
1.314.931,25 

24.356,73 
16.996,40 

1.273.578,12 
52.818,97 
3E.476,75 
10.534,56 
5.807, 66 

2.869.003, 45 
2.669.003,45 

2.997.213,53 
415.000,00 
400.051,03 
15.000,00 

2.582.213,13 
3. 130 .663. 94 
1546.850,41 

/ 

Virreo Grede, MT, 29 de Abril d.'2016 



THIAGO PAULO DA 
CONTADOR 	 CRC - MT-107663/0-4 
CPF: 844.490.391-49 	RG 7,'18',38 SI?! 

1 t••,9f 

DIMAQ - CAMPOT 
LUIZ ANTONIO BOÇON 
ADMINSTRADOR CPF: 

IAL LIDA 

19-91 RG: 31598001 SSP/PR 

o 

8alançe Patrimonial (Valores em Reais) 	 Folha: 004 
Impresa: DIMAQ - CA8IPOTRAI COlARA COMERCIAL LTDA(1351) 
NPJ/CPF: 05.220.404/0001-04 
ind.: Avenida da FEB :479-pRoxIslo AO SEMAFARO-MANGA - CEP: 78115-906 
UF: MT 	 Emitida em: 31/12/2015 
Data do encerramento: 31/12/2015 	 Nire: 51200832923 Dt. Registro 06/08/2002 

PASSIVO 7.233.967,20 

CIRCULMTS 1.861.79011 
CIRCULANTE 1.861.790,11 
FORNECEDORES 64 283,28 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 20.617,32 
GRElO FISC E SOC A RECOLHER 32.258,27 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 618.174,62 
PROVISÕES TRABALHISTAS 76.037.44 
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 1.010.419,18 

Pa?RB.e,IIo LiQUIDO 5.372.177,09 
CAPITAL SOCIAL 100.000,00 
CAPITAL SOCIAL 100.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 5.272.177,09 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 5.272.177,09 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foras: extraIdas das folhas o' 79696 a 79745 do Livro Diário n' 089 mediante apresentação da Escrituração 
Contábil Digital (ECO) registrado, sob r.- de recibo 85.60.61.47.22.1A.EB.C2.31.35.nD.90.04.09.FDRA.S8.5A.B4.40-9 em 
31/03/2016. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente.  
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma importância de 
R$ 7.233.967.20. 
SETE MILHOES DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS 

Ressalvando que e responsabilidade do profissional cont; .iljsta, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde 
que reconhecidamente operou com elementos dados e c. .rovantes fornecidos peja gerência da firma que se responsabiliza 
pele sua exatidão e veracidade, bem como pejos 	oques considerados levantados pele referida gerência e sob sua total e 
exclusiva responsabilidade. 	 - 

Várzea Grande, MT, 28 de Abril de 201 

  

  



Folha: 000005 

DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA EPP 
CNPJ.: 05.220.40410001-04 

Endereço: Avenida da Feb n°1479 próximo ao semáforo, Bairro Manga, 

Varzea Grande - Mato Grosso 

Nire: 51.200.832.923 Registrado em 06/08/2002 

SITUAÇÃO FINANCEIRA 

ANÁLISE ECONÓMICO FINANCEIRO EM 31/12/2015 

- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE: 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

(AC + ANC) : (PC + PNC) 

(R$4.236.753,67 + 8$ 415.000,00) : (R$ 1.861.790,11 + 8$ 0) 

= 2,5 

II - SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO TOTAL: 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
AT: (PC+PNC) 

(8$ 7.233.967,20): (R$ 1.861.790,11 + 8$ 0) 

= 3,89 

III - LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE: 

PASSIVO CIRCULANTE 

= AC: PC 

(R$ 4.236.753,67) : (R$ 1.861.790,11) 

= 2,28 

IV- CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE: 	 &p O\9 

ATIVO TOTAL 

(PC + PNC) : AT 

(R$ 1.861.790,11 + R$ 0): (8$ 7.233.967,20) 

= 0,26 

V - LIQUIDEZ SECA 

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 

PASSIVO CIRCULANTE 

(AC- ESTOQUE) : PC 

(R$ 4.236.753,67-2.869.003,45) : (AS 1.861.790,11) 

= 0,73 

Sob a pena da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado e nem Auditoria Independente. 
Várzea Grande/MT, 28 de Ab 'de 2016. 

Liii Ar o o Boçon 
A. i' strador 

CPF: 456.700. 9-fi -. G n°3159800-1 - SSP/ 

iago Paulo da Paixão 
C!tador CRC - MT-007668/0-4 

844.490.391-49— RG 784638 SSP/PR 

2 



Período de Apuração: 01/01/2015 A 31/12/2015 

Várz-. Grande, MT, 28 de Abril de 2016 

FOLHA:000006 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Contem este Balanço Patrimonial 000006 folhas, numeradas eletronicamente e 

seguidamente do n° 000001 a 000006 e serviu para o Balanço Patrimonial 

do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito: 

Nome da Empresa: 	DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 

LUIZ N}ÓN á BOÇON 	 THIAGO PAULO DA PAIXÃO 

AD 	I
'

R POR 	 CRC - MT-007668/0-4 
456.786.279-'1 / RG 31598001 SPIPR., 	844.490.391-49— RG 75184638 SSP/PR 

1 



ESTADO DE  
COMA 

VÁRZEA 

4, 

Página: li'! 

Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 00.059.564/0001-08 

Av. Castelo Branco SIn° - - Bairro: Água Limpa - Cidade: Várzea Grande-MT Cep:78125700 Fone:3688-8470 
Ramal:8470 

CERTIDÃO N°: 183479 
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, Distribuidor da 

Comarca de Várzea Grande., Estado de Mato Grosso, no uso de minhas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: DIMAQ - CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL 
LTDA, CNPJ: 05220404000104 referentes a ações cíveis DE FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL. 

BUSCA EFETUADA NO PERÍODO DE 10 ANOS (21/07/2006 À 21/07/2016) ."A 
BUSCA REALIZADA NÃO CONTEMPLA PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PERANTE OS 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, O JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E OS 
DISTRIBUÍDOS NA PLATAFORMA PJe, NESTA COMARCA. 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Várzea Grande aos 21 de julho de 2016. 

E eu, MARIJANE BONETTO-AUX.JUDICIÁRIO. desta 
Comarca digitei e assino, 

SM SARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

Distribuidor 



CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

06/08/2002 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.220.40410001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 

1479 
COMPLEMENTO 

PROXIMO AO SEMAFARO 
LOGRADOURO 

AV DA FEB 

UF 

MT 
CEP 

78.115-805 
BAIRRO/DISTRITO 

MANGA 
MUNICÍPIO 

VARZEA GRANDE 

TELEFONE 

(65) 6851-040 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2002 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

FI 

Rub 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/07/201 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014 

Emitido no dia 29/07/2016 às 16:32:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

NOME EMPRESARIAL 

DIMAQ - CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIMAQ - CAMPOTRAT 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/07/2016 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

    

      

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevaJj  m pressao/Impri mePagina.asp 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔNICO 
SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 

132109034 
C.N.P.J/C.P.F do Responsável 

05.220.404/0001-04 
Data início Atividade - SEFAZ 

06/09/2002 
Data Validade Cartão 

29/01/2017 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 
DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 

Nome Fantasia! Nome do Estabelecimento 	 . 
DIMAQ CAMPOTRAT 

Código e Descrição da Atividade Econômica Prin ipal 

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquina 	'Pe os e 	nto so agropecuário partes e peças 

Códigos das Atividades Econômicas Secund 
3314-7/12 1f1 , Mia 
Código e descrição de Natureza Jurídica ,_- 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI / 	\ 

1 
Endereço Distrito 
AVENIDA DA FEB j479 
Ponto de Referencia  

PRX ORION VEICULOS 
Bairro CEP Município UF 
MANGA 78115-805 VARZEA GRANDE MT 

Caixa Postal Fax Correio Eletrônico Telefone 
(65) 3688-9522 orgamecgmail.com  (65) 3685-1040 

CRC do Responsável 
MT-007668/00-4 

N° de autenticação: Conforme Portaria n° 051/2004-
SEFAZ 



Início da atividade 

27/08/2002 Normal (06:00hs às 18:00hs) 06:00 às 18:00 
1 

Horário de Funcionamento Controle de Emissão 

10790 

EXIJA NOTA FISCAL 

Atividade principal 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

	Atividade Secundária 
Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

Características 	  
Descrição 

ÁREA ÚTIL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

PLACA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

Licença Ambiental 

MARCA/MODELO 

ANO/MODELO 

COR 

CHASSI 

PONTO 

AUTORIZAÇÃO STU-VG 

0 

p. 
F/ 	 

Rub 

Unidade 	Opção 

M2 	 200.0000 

No 	 22337 

1990/2015 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código se autencidade informado. 
rzeagrande.mt.gov.br  

Rua CASTELO BRANCO, 2500- CENTRO 
V4rzea Grarida (MT) - CEP: 76.110-000 - Fone: (65) 368 085 

http://www.va  

Várzea Grande (MT), 27 de Abril de 20 6 

Validade 	  A LVA RÁ 2 0 16 
[ 

31/12/2016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE FAZENDÁRIA 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VIS IVEL 

Econômico 	  

20154 

Código de autencidade 

DC21 G00P42RP3200 

Data: 27/04/2016 17h58niin 

Nome/Razão Social 

DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 

F05.220.404/0001-04 

 

rn

Inscrição Estadual 

uIl 

.' 

 

   

   

     

Nome fantasia 

DIMAQ CAMPOTRAT 

Estabelecido à 
AV DA FEB, 1479 - Bairro MANGA - CEP: 78.115-805 

L 	  



04/07/2016 
	

Emissão de 28  via de Certidão 

BRASIL 
	

Acesso à informação 
	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

Receita 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIMAQ - CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 05.220.404/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:52:16 do dia 14/06/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2016. 
Código de controle da certidão: 0C6A.2131.D181.E8BD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar página 
para impresso 

   

   

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CN  DConjuntaSegvia/ResultadoSegvia.asp?Origem 1&llpo 1&N I=05220404000104&SenIt.. 1/1 



C, 
	 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 29/07/ 2016 - 15:37:57 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 

0017299950 
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

Data de emissão: 29/07/2016 	 Hora de emissão: 15:37:58 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 05.220.404/0001-04 
Nome: DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas ao sistema de processamento 
de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme parâmetros 
constantes no Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, relativamente ao Contribuinte 
acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social 
aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, 
constatamos a(s) ocorrências(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento ou suspenso. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o 
cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não 
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br  

Certidão valida até: 27/08/2016. 

Ø Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

Código de Autenticação : T9MAUTK22U77U27M 

Ft 

Página 1 de 2 
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© Copyright 2001-2016 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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29/07/2016 	 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 29/07/2016 - 15:37:57 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 

0017299950 
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

Data de Emissão: 29/07/2016 
	

Hora de Emissão: 15:37:58 

13.210.903-4 - DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA - Contribuinte com débito 
suspenso no Sistema de Conta Corrente Fiscal 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.ciov.br  

Certidão valida até 27/08/2016. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado 

Código de Autenticidade : T9MAUTK22U77U27M 
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Ufle'JL 	c4LídaA' 

SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDARIA 

çá 

CERTIDÃO N°. 2518/2016 

Em 	cumprimento 	ao 	despacho exarado 	no 	processo 

9ro, tocolado sob o N° 2016/386.607  datado de 07/07/2016 do interessado (a 

"DIMAQ-CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA" DESC. MUN. 22.337 
CNPJ -05.220.404/0001-04// CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS GERAIS 

CERTIFICO 

Que após pesquisa efetuada no CENTRO DE CADASTRO ECONÔMICO - 
CECAE, constatamos que o (a) requerente acima citado (a) encontra-se "QUITE" com a 
Fazenda Municipal, não constando nenhum débito nesta Prefeitura até a presente data. E o que 
temos a certificar. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Em 	se 	tratando 	de 	certidão 	de 	débito, 	fica 	ressalvado, 
independentemente desta, o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar, nos 
termos do CTN as dívidas do requerente que porventura venham a ser apuradas. 

Para constar concedeu-se a presente certidão que vai devidamente 
assinada pela Divisão de Fiscalização. 

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

LnF,b_: 
 

tciiiru1d 
VALIDADE ATE 

1 	i  en1. 	e /  •4 ,rp 
20 	01611012 

(MI  2e 	lho de 016 

NOTA Qualquer rasura apresentada invalida a presente cert.dao 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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VÁRZEA GRANDE  
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CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no Processo protocolado sob o 
n° 386609/16 datado de 07/07/2016, a requerimento do (a) próprio (a) 
Contribuinte, CERTIFICA-SE, para os devidos fins de direito, que em 
virtude do SISTEMA TRIBUTÁRIO DA SECRETARIA DE RECEITA 
MUNICIPAL estar em processo de miqração para um novo sistema, não 
foi possível empreender pesquisa a fim de verificar a existência ou não 
de débitos inscritos em dívida ativa, em nome de: 

DIMAQ.CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF N° 05.220.404/0001-04 

Estabelecido na Av da Feb, N°1.479, CEP 78.115-805 Bairro: Manga 
no Município de Várzea Grande - MT, até a presente data.  

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, é o que temos a certificar. 

Várzea Grande/MT, 12 de Julho de 2016. 

Idalina Basaglua Retirigues de Moraes 
Gerente da Divida Ativ8 da Procuradoria Geral 

Município de Várzea Grande 

Giselle Ferreira Vieira 
Procuradora Adj. Fiscal do Município de Várzea Grande 

OAB/MT 10.648 

 

1 

Validade: 30 dias. 
NOTA: Qualquer rasura invalida a presente certidão. 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzagrande.mt.o'.  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05220404/0001-04 

Razão Social: DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LDTA 

Endereço: 	AV DA FEB 1479 PROXIMO AO SEMAFARO / MANGA / VARZEA GRANDE / 
MT / 78115-805 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/07/2016 a 13/08/2016 

Certificação Número: 2016071504590843476500 

Informação obtida em 29/07/2016, às 16:34:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

'1W 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIMAQ - CAMPOTRPT CUIABA COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.220.404/0001-04 
Certidão no: 29215268/2016 
Expedição: 29/03/2016, às 14:53:28 
Validade: 24/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DIMAQ - CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.220.404/0001-04, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente' 
de execução de acordos firmados perante o 	nistério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

das e u3est5ee: ndt t 



Nova Mutum-MT, 27 de Abril de 2016. 

aoéeS4 Be(chor 

Prefeitura Municipal de Nova Mutum 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ 24.772.162/0001-06 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM, CNPJ: 24.772.162/0001-06, 
atesta para os devidos fins que a Empresa DIMAQ CAMPOTRAT Ct IB4 
COMERCIAL LTDA CNPJ: 05.220.404/0001-04, com sede na Av da Feb n°1479 
Bairro: Ponte Nova Várzea Grande-MT , forneceu/fornece os produtos abaixo 
relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não 
havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone 

Relação dos serviços prestados: 

-Materiais de desgastes: Laminas, dentes etc; 
-Peças Transmissão em Geral; 
-Peças Diferencial e Embuchamento; 
-Partes de filtros e acessórios; 
-Peças para Mecânica e Hidráulica. 

Coordenador de Secretaria 
cretaria Municipal de Obras 
Mrt. 050113 de 01102113 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM 

24.772.162/0001-06 

P. AI. 
'5]- 

  

  

  

Avenida Mutum, 1250 N - Jardim das Orquídeas 
CEP: 78450-000 - Nova Mutum - Mato Grosso 

www.novamutum.mt.gov.br  - Telefax: ** (65) 3308-5400 


